
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2026

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/SEMAF/2026

	RESUMO DOS DADOS DA LICITAÇÃO

	Início do cadastro das propostas: 03/06/2026 às 08:00 horas

Encerramento do prazo do cadastro das propostas: 25/06/2026 às 8:30 horas 

Abertura da sessão para disputa de lance: 
25/06/2026 às 09h (horários de Brasília), no sítio: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


	Limite para solicitação de esclarecimentos e impugnação:
Até 3 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

	OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações, mediante fornecimento de solução integrada de telefonia fixa baseada em tecnologia STFC e/ou VoIP, incluindo entroncamento digital SIP com canais simultâneos e DDR, disponibilização de linhas gratuitas e linha tri-dígito, com tráfego ilimitado local e nacional (fixo-fixo e fixo-móvel), bem como serviços de instalação, configuração, ativação e suporte técnico, visando atender às necessidades da Administração Pública do Município de Espigão do Oeste/RO.

	VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 96.462,82 (noventa e seis mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos).

	FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
	
VISITA TÉCNICA
	
MINUTA DE CONTRATO

	NÃO
	NÃO
	SIM

	TIPO DA LICITAÇÃO
	MODO DE DISPUTA
	INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES

	MENOR PREÇO POR LOTE
	ABERTO
	R$ 0,10

	Os documentos de habilitação são os constantes anexo II do edital.

	LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A ME/EPP?
	RESERVA DE COTA PARA A ME/EPP?
	PRIORIDADE PARA A ME/EPP LOCAL OU REGIONAL?
	
EXIGE AMOSTRA?

	NÃO
	NÃO
	NÃO
	NÃO

	Prazo para envio da proposta definitiva e documentos complementares: 02 (duas) horas após convocação do pregoeiro

	[bookmark: _Hlk201570693]Telefone para contato: 69 3481-1400 – 69 99308-0534
	E-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br





MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
Rua Rio Grande do Sul,2800, CEP 76.974-000 - Espigão do Oeste/RO 
Fone: 069   99308-0534
CNPJ nº 04.695.284/0001 - SUFRAMA nº 71.0004.34-6
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/CCP/2026
      Processo Administrativo Nº: 110/SEMAF/2026




INFORMAÇÕES PRELIMINARES
Data da Abertura: 25/06/2026

Horário para Início da Sessão: 09h (Brasília-DF) 
Local: No endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br
O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO D’OESTE - RO, através do(a) Pregoeiro(a) Oficial, designado(a) pelo Decreto nº 5.503/2023 e 5.504/2023, com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800 - Centro, na cidade de Espigão do Oeste Estado de Rondônia torna público que, devidamente autorizada pelo Prefeito Municipal, na forma do disposto nos processo administrativo n.º 110/SEMAF/2026, que no dia, hora e local indicados no presente edital, será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO julgado pelo valor do LOTE, realizado por meio da internet, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br	

Todas as Cotações de Preços, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de inteira responsabilidade do setor/autarquia que os efetuou, não cabendo assim qualquer responsabilidade ao Pregoeiro ou à Comissão com relação aos mesmos. Salientamos ainda, que à Coordenadoria de Compras Públicas cabe tão somente a instrução e condução do procedimento licitatório e o encaminhamento para análise legal do presente pleito, para parecer prévio de licitação tanto para análise final do certame, sendo de inteira responsabilidade do setor demandante a veracidade das informações constantes nos autos

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS
· Endereço: Rua Rio Grande do Sul, n° 2800, Centro – Espigão d’ Oeste - RO
· E-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br 
· Fone: (chatbot) 69 3481-1400, (WhatsApp) 69 99308-0534
[bookmark: _Hlk201559224]Todas as informações oficiais pertinentes a presente licitação poderão ser acessadas gratuitamente nos sites: www.espigaodooeste.ro.gov.br	> Portal de Transparência >Licitações/compras diretas  (https://transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/) e www.portaldecompraspublicas.com.br, Diário dos Municípios https://dom.ro.gov.br/ e Portal Nacional de Licitações Públicas – PNCP.

1. CONDIÇÕES PRELIMINARES	

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

1.2 [bookmark: _Hlk201559259]Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital e seus anexos.

1.3 Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Espigão d’Oeste Rondônia.
1.4 Todos os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília – DF, salvo quando explicitamente descrito em contrário.
2. DISPOSIÇÕES LEGAIS	


2.1 O certame será regido pelo Decreto Municipal 5.306/2022, subsidiariamente pela Lei nº 14.133, de 2021, com aplicação subsidiária do Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de março de 2023, e ainda pelo Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078 de 11/09/90), Lei Complementar 123/2006 e 147/2014 e suas alterações e do disposto no presente edital.

3. DO OBJETO	

3.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações, mediante fornecimento de solução integrada de telefonia fixa baseada em tecnologia STFC e/ou VoIP, incluindo entroncamento digital SIP com canais simultâneos e DDR, disponibilização de linhas gratuitas e linha tri-dígito, com tráfego ilimitado local e nacional (fixo-fixo e fixo-móvel), bem como serviços de instalação, configuração, ativação e suporte técnico, visando atender às necessidades da Administração Pública do Município de Espigão do Oeste/RO. 

3.2 As quantidades constam mencionadas no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I) bem como as condições e exigências de acordo com as justificativas realizadas pela secretaria solicitante.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES	

4.1 A participação nos itens se dará em conformidade com a legislação vigente, a saber:
4.2 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/	

4.2.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a Portal de Compras Publicas.

4.2.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos.

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos disponíveis na plataforma de execução: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 	
b) O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, para inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços.

4.3 A PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS atuará como órgão provedor do sistema eletrônico nos termos firmados com aPrefeitura Municipal de Espigão do Oeste.
4.4 A ME, EPP, MEI ou EIRELI, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate (art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06).

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e demais cominações legais.
4.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.

4.7 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo a Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão.
4.8 Não poderão participar desta licitação ou da execução do contrato, conforme Art. 14 da Lei 14.133/2021:
I. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

II. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

III. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

a) O impedimento de licitar ou contratar será considerado no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção(conforme § 4º do Art. 156 da Lei 14.133/2021).

IV. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
V. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
VI. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
4.9 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.
4.10 Serão aceitas somente cópias legíveis.

4.11 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.
4.12 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.

4.13 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços.

4.14 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.

4.15 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
4.16 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal 3696/2016 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.
5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO	

5.1 Nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, os pedidos de esclarecimentos decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus anexos e as informações adicionais que se fizerem necessárias para a elaboração das propostas, referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, manifestando-se através do Sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS ou ainda quando for a situação em casos excepcionais e não for possível inserir no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS poderá ser encaminhado via e-mail pregao@espigaodooeste.ro.gov.br, ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro e equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone WhatsApp (69) 99308-0534, ou ainda, protocolar o original junto a Coordenadoria de Compras Publicas, situada na R. Rio Grande do Sul, 2800 – Bairro: Centro – em Espigão d’Oeste/RO – CEP: 76974-000, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00h às 12:30h(Horário de Rondônia), devendo o licitante mencionar o número do Pregão, ano e número do processo licitatório.

5.1.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

5.2 As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, disponibilizados publicamente a todos os interessados no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DESTE MUNICÍPIO.

5.3 Nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, os pedidos de Impugnação deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, manifestando-se através do Sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS poderá ser encaminhado via e-mail pregao@espigaodooeste.ro.gov.br, ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro e equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone WhatsApp (69) 99308-0534, ou ainda, protocolar o original junto a Coordenadoria de Compras Publicas, situada na R. Rio Grande do Sul, 2800 – Bairro: Centro – em Espigão d’Oeste/RO – CEP: 76974-000, de segunda- feira a sexta-feira,no horário das 08:00h às 12:30h(Horário de Rondônia), devendo o licitante mencionar o número do Pregão, ano e número do processo licitatório.
5.3.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

5.3.2 A decisão do Pregoeiro quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-mail (aquele informado na impugnação) e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.

5.3.3 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.
6. DO CREDENCIAMENTO	

6.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br	
6.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

6.3 O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos elencados na alínea “a” do subitem 4.2.2.

6.4 O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, ou canceladas por solicitação do licitante.
6.5 A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma imediata.

6.6 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: 3003-5455, 0800 730 5455, (61) 3120-3700 (61) 3142-4887  ou pelo e-mail comprador@portaldecompraspublicas.com.br 

6.7 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
6.8 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Espigão d’ Oeste - RO, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.9 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.

6.10 Para que possam participar do presente pregão (Como ME-EPP-MEI), bem como gozar dos demais benefícios previstos nos capítulos V, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, é necessário que a microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) ou ainda o microempreendedor individual (MEI), no campo próprio trazido pelo sistema, manifestem cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal.

6.11 A concessão dos benefícios destinados à ME/EPP fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (...), devendo o licitante declarar em caso de extrapolação. (§ 2º do art. 4º da Lei 14.133/2021).
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO	

7.1 O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital.

7.1.1 Quando do julgamento por Item, o licitante poderá cotar apenas os itens de seu interesse.
7.1.2 Quando do julgamento por Lote, o licitante deverá cotar todos os itens do lote desejado, sob pena de invalidação da proposta sobre aquele lote.
7.1.3 Quando do julgamento Global, o licitante deverá cotar todos os itens licitados, sob pena de invalidação da proposta.
8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS PELO SISTEMA ELETRÔNICO	

8.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até o horário limite da Sessão Pública descrito no preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.

8.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

I. Valor unitário e total dos itens;
II. Marca;
III. Fabricante;
IV. Descrição detalhada do objeto, indicando, além das especificações técnicas, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente (quando for o caso);
8.3 A etapa de encaminhamento da proposta será encerrada com a abertura da sessão pública.

8.4 O envio da proposta ocorrerá por meio de uso da chave de acesso e senha, intransferíveis.
8.5 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

8.6 A falsidade da declaração de que trata o 8.5 sujeitará a infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.6.1 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.6.2 Considera-se comportamento inidôneo, entreoutros, a declaração falsa quanto às condições			de participação,	quanto	ao	enquadramento	como	ME/EPP	ou	o	conluio	entre osfornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase delances;

8.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.8 Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de disputa e julgamento.

8.9 As propostas de preços registradas no Sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

8.10 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.
8.11 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas na PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e as especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas.

8.12 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os quais deverão compor sua proposta.

8.13 A regra para o presente certame é a de não possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao total previsto no edital, devendo o mesmoa obrigar-se nos limites dela.
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES	

9.1 A partir da data e horário definidos para abertura do presente certame, conforme descrito no preâmbulo deste edital, e em conformidade com o estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste edital.
9.1.1 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “CADASTRO DE PROPOSTA” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

9.2 Os lances serão realizados em conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/21 Art. 56 inc. I e II, no modo de disputa ABERTO ou ABERTO E FECHADO, conforme definido e cadastrado no sistemadaPlataforma PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS;
9.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.

9.3.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.

9.3.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, naformado§2°doartigo59daLeiFederaln° 14.133/21.
9.4 AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE IDENTIFICANDO DURANTE A FASE DE LANCES, SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO PREGOEIRO.

9.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme Edital.
9.6 Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS E/OU LOTES cotados, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.6.1 Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o melhor valor ofertado, os lances serão ofertados observando-se as seguintes condições:
9.6.2 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes nos ANEXOS I e III – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

9.7 A abertura e da fase de lances “via Internet” será feita pelo Pregoeiro, sendo o Sistema Portal de Compras Publicas, responsável pelo encerramento dos prazos aleatórios, prazos adicionais e demais fases do certame, definidas conforme modo de Disputa definido no Item 10.

9.8 As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de sua aceitação;
9.9 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances;

9.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;
9.11 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;
9.12 Sendo efetuado lance com valor equivocado, decorrente de erro de digitação ou qualquer outro, caberá ao licitante a exclusão de seu lance em prazo hábil, sob risco de desclassificação caso não honre a oferta encaminhada.
9.13 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, ou mesmo excluir, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;
9.13.1 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item/lote;

9.13.2 O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade;
10. DO MODO DE DISPUTA	

10.1 No presente certame, o modo de disputa será o modo ABERTO, nos termos do Decreto Federal de n° 10.024/2019.
10.2 Modo de Disputa Aberto (Inciso I, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.2.1 O fornecedor somente poderá encaminhar lance com intervalo mínimo entre eles de R$0,10 (dez centavos) menor que o valor do último lance.
§ 1º - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.
§ 2º - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.
§ 3º - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal 10.024/2019, mediante justificativa.
10.3 Modo de Disputa Aberto e Fechado (Inciso II, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1º - Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período aleatório de até dez minutos, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
§ 2º - Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
§ 3º - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
§ 4º - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.
§ 5º - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º.
§ 6º - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º.
11. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO	

11.1 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

11.1.1 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados;
11.1.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
12. DO DESEMPATE	

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos na na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60º da Lei nº 14.133, de 2021, se não houver licitante que atenda às primeiras hipóteses.

12.1.1 Serão aplicados os mesmos critérios de desempate caso não haja envio de lances na fase competitiva, sendo a proposta inicial considerada como vinculatória caso não tenha sido retirada. (Art. 26, § 6º do Dec. 10.024/2019)

12.2 Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

12.2.1 Para os beneficiados pela Lei Complementar nº 123/2006, na modalidade de pregão, o intervalo percentual será de 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço;

12.3 Serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem nas mesmas hipóteses, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
12.4 Nas licitações entre não declarantes ME/EPPs ou em que após o exercício de preferência estejam configurados empate em primeiro lugar, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar nova proposta fechada, conforme estabelecido no instrumento convocatório. (Art. 77 do Dec Municipal 9.592/2023)

§ 1º Mantido o empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
I - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual preferencialmente deverão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que haja sistema de avaliação instituído;
II - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;
III - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
§ 2º Caso a regra prevista no § 1º não solucione o empate, será dada preferência:
I - empresas estabelecidas no território do Estado de RO;
II - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
§ 3º Caso a regra prevista no § 2º deste artigo não solucione o empate, será realizado sorteio.
13. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS	

13.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

13.2 [bookmark: _Hlk201568513]Após finalização dos lances, negociações e atualizações dos preços, o Pregoeiro examinará a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor que realizou a Pesquisa e Cotação de Preços, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 (duas) casas decimais;
13.2.1 O Pregoeiro não aceitará proposta final cujo preço seja superior ao estimado (valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor responsável. Vide art. 59 inciso III da lei 14.133/21.

13.2.2 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar para atualização do referido valor, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOR automaticamente caso a licitante permaneça inerte.
14. DA PROPOSTA DE PREÇOS	

14.1 Encerrada a fase de lances e negociação, o(a) pregoeiro(a) solicitará do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Proposta de Preços, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme o § 2º do art. 38 do Decreto Federal 10.024/2019.
14.1.1 A critério da administração, poderá o prazo limite ser prorrogado por igual período, de forma justificada.
14.1.2 O encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances.

14.1.3 Poderá ainda ser utilizado o relatório de Proposta Final expedido pelo sistema Portal de Compras Publicas em substituição, sem prejuízo do procedimento licitatório.
14.2 A proposta Final corrigida e atualizada ao último valor ofertado terá validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data de sua entrega.

14.3 O preenchimento da Proposta Final deve seguir estritamente a ordem e numeração dos itens conforme Anexo III - Estimativa de Custos.
14.4 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art 13, Decreto nº. 12.205/2006).

14.5 A cargo da administração pública, poderá o pregoeiro(a) solicitar a reelaboração da Proposta de Preços quando a mesma apresentar erros formais e passíveis de correção.

14.6 Se a proposta de preços não for aceitável, o Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital;
14.7 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital;
14.7.1 A desistência em apresentar lance implicará a Licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado.

14.8 O pregoeiro poderá solicitar PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ENCARTES/ FOLHETOS TÉCNICOS OU LINKS OFICIAIS do objeto, objetivando avaliar a compatibilidade do item ofertado, sob pena de desclassificação em caso de descumprimento das exigências ou do prazo estipulado;

14.9 Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições:
14.9.1 Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último;
14.9.2 Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços unitários, o Pregoeiro procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em consequência o valor da proposta.

14.9.3 Diante de divergências claramente resultantes de erro de digitação ou preenchimento, o pregoeiro se reserva o direito de solicitar a correção da proposta.
14.10 A critério da Administração, poderá o(a) pregoeiro(a) solicitar da empresa detentora do melhor lance, Planilha de Composição de Custos detalhada, de forma a comprovar a exequibilidade da proposta, ou ainda elucidar quaisquer divergências referente aos valores praticados.
15. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA	

15.1 A relação de documentos requisitados para comprovação da habilitação do licitante no presente certame encontra-se no Anexo II deste edital.
15.2 A habilitação do licitante será comprovada mediante consulta da documentação especificada neste Edital.

15.3 A consulta deverá comprovar que o licitante se encontrava regular à época da abertura das propostas.
15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:
I. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz;
II. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que, comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz;

III. Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial.
15.6 A Administração, por meio da Comissão ou servidor(es) designado(s), poderá ainda, caso haja necessidade, diligenciar para certificação da veracidade das informações acima, ou quaisquer outras prestadas pela empresa licitante durante o certame, sujeitando o emissor as penalidades previstas em lei caso haja ateste de informações inverídicas.
15.7 Quando da previsão de subcontratação parcial, a documentação habilitatória relativa à parcela dos produtos ou serviços subcontratados, poderá ser relativo à empresa subcontratada.
16.  DA HABILITAÇÃO
16.1	Encerrada a análise das Propostas Comerciais, o(a) pregoeiro(a) solicitará do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Documentação de Habilitação elencada no Anexo II do presente edital, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme o § 2º do art. 38 do Decreto Federal 10.024/2019.

16.1.1 A critério da administração, poderá o prazo limite ser prorrogado por igual período, de forma justificada.
16.1.2 O encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances.

16.2 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art 13, Decreto nº. 12.205/2006).
16.3 Todos os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, conforme disposto no Art. 43 do Decreto Federal 10.024/2019, inclusive quando a legislação ou o edital exijam apresentação de planilha de composição de preços.

16.4 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação.
16.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente INABILITADO.

16.6 A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo Pregoeiro via online, gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando da convocação.

16.7 Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como válidos, e no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão de Falência e Recuperação Judicial, e emitidos nos últimos 60 (sessenta) dias para as demais.
16.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.
16.9 Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição de ME/EPP e que não incorram nas hipóteses de desenquadramento, a possibilidade de regularização da documentação para habilitação pertinente à regularidade fiscal, na forma prevista pelo art. 43 da Lei Complementar nº 123/06.
16.10 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

16.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

16.10.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto nos itens acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no § 2º do artigo 90 da Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da Nota de Empenho, assinatura do contrato ou revogar a licitação.
16.11 A Administração se reserva no direito de diligenciar, a qualquer momento, no sentido de verificar a validade e a autenticidade de qualquer certidão apresentada. Havendo divergências, será considerada válida pela Administração a certidão obtida com data mais recente.

16.12 Também em sede de diligência, havendo dúvidas sobre a veracidade dos documentos apresentados para habilitação ou sua compatibilidade com as exigências editalícias, poderá ser solicitada a exibição de documentos complementares como: termo de contrato, atas de registro de preços, notas de empenho, notas fiscais ou outros considerados pertinentes.
16.13 Nos casos em que o objeto social cadastrado se mostrar confuso, dúbio ou pouco objetivo, o pregoeiro poderá abrir diligência com o único fim de apurar se a licitante atua em ramo pertinente ao objeto da presente licitação.

16.14 Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o Pregoeiro HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico.

17. DOS RECURSOS	

17.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
17.2 Declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 minutos, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema (clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO), manifestar sua intenção de recorrer.

17.3 A falta de manifestação, imediata e motivada, da intenção de recurso quanto ao resultado do certame importará na preclusão do direito recursal, autorizando a adjudicação do objeto à licitante vencedora.

17.4 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.

17.5 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceito deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis conforme previsto no § 2º do art. 165 da Lei nº 14.133, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões previstas no § 4º do art. 165 da Lei nº 14.133, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente.
17.6 Os recursos serão dirigidos à Superintendência de Licitações - SUPEL, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em até 10 (dez) dias úteis ou, nesse período, fazê-los subir, devidamente informado, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

17.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.8 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

17.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da COORDENADORIA DE COMPRAS PUBLICAS, na Sede do Município de Espigão do Oeste - RO, no endereço mencionado anteriormente.
18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO	
18.1 [bookmark: _Hlk203644544]Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS/LOTES e encaminhará os autos para ADJUDICAÇÃO pela autoridade competente.
18.2 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro e efetuada pela Autoridade Competente.

18.3 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e será realizada depois da adjudicação.

18.4 Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro.

18.5 Independente da forma de julgamento (por ITEM, por LOTE ou GLOBAL), o objeto deste Pregão será adjudicado POR CADA ITEM ao licitante vencedor.


19. DA COMUNICAÇÃO COM O FORNECEDOR	

19.1 A convocação da licitante será feita através da emissão e encaminhamento e ordem de fornecimento ou outro termo equivalente, à Adjudicatária.

19.2 A convocação será realizada preferencialmente via e-mail (informado pela adjudicatária em sua proposta), com aviso de recebimento, acompanhado do anexo contrato ou documento equivalente, para impressão, assinatura e devolução via postal. Através do mesmo endereço eletrônico, a CONTRATANTE enviará as comunicações necessárias durante a vigência contratual.

19.3 O prazo para assinatura e envio será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de confirmação do recebimento do e-mail, nos termos do art. 90 da lei 14.133/21, quando for o caso de instrumento de contratos.
19.4 A adjudicatária localizada na cidade de Espigão do Oeste-RO poderá facultativamente entregar na sede da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste, localizada à Rua Rio Grande do Sul, n° 2800, Bairro Centro, Espigão do Oeste - RO, no prazo acima estabelecido.

19.5 Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa dos documentos por via postal, para assinatura da adjudicatária.

19.6 As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou documentos apresentados pelo contratado.
19.7 A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

19.8 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.(§ 2º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021).

19.9 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
19.10 Nos termos do § 4º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021, na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item 20.8, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
19.11 A recusa da adjudicatária em assinar os documentos no prazo informado, durante a vigência da proposta, caracteriza-se como inexecução total da obrigação assumida, sujeitando-a à aplicação de penalidade nos termos deste Edital e legislação vigente.(§ 5º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021).

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA	

20.1 Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes da aquisição, correrão por conta dos recursos, pela seguinte classificação orçamentária:

1. 
Unidade: 020200 SEMAF
Funcional: 04.123.0001.3002.0001 - Gestão de Politicas Administrativas da SEMAF
Classificação: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Categoria Econômica: 3.3.90.39.42 - Serviços de Telecomunicações
 
21. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS	

21.1 O contratado obriga-se a fornecer o objeto a ele adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste Edital e seus anexos, e também na proposta apresentada, independente de transcrição, prevalecendo no caso de divergência às especificações e condições presentes no Instrumento Convocatório.
21.2 Quaisquer vantagens apresentadas pelo licitante vencedor em sua proposta de preços, se pertinentes e aceitas pela administração, poderão ser acrescentadas à contratação, passando a constituir-se uma obrigação para o contratado.
21.3 A execução dos compromissos assumidos pela participação no certame, bem como os casos omissos em edital e contrato, regular-se-ão pelas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com o inciso III do art. 92, ambos da Lei nº 14.133/2021.

21.4 Fica vedada a transferência ou cessão do contrato.

21.5 É vedada a subcontratação total do objeto deste Pregão, sendo a subcontratação parcial possível em casos excepcionais, com prévia anuência da Administração.

21.6 Constituem-se como cláusulas contratuais, a serem observadas durante a execução do objeto, as obrigações do licitante abordadas neste edital, incluídas aquelas pormenorizadamente descritas nos anexos do Instrumento Convocatório.

21.7 O Contratado fica obrigado a aceitar alterações no quantitativo previsto em edital, no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sem que isso implique em alterações de preços contratados, de acordo com o estabelecido no artigo 124 da Lei 14.133/21;

21.8 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, de acordo com a Lei n. 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
22. DO REAJUSTE DE PREÇOS CONTRATUAIS	

22.1 22. Os Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado da contratação, nos termos do art. 25, §7º, e art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/2021
22.2 Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os valores poderão ser reajustados mediante requerimento da Contratada, com base na variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.
22.3 O reajuste observará a variação acumulada do índice no período compreendido entre a data-base do orçamento estimado e o mês anterior ao da aplicação do reajuste.
22.4 O reajuste incidirá exclusivamente sobre as parcelas executadas após a aquisição do direito ao reajuste.
22.5 O valor reajustado vigorará por novo período de 12 (doze) meses, vedada nova atualização antes do decurso deste prazo.
23. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO	

23.1 Na ocorrência de fato superveniente, imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fato da Administração, que torne excessivamente onerosa a execução contratual, poderá ser concedida revisão contratual para restabelecimento da equação econômico-financeira originalmente pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021.

23.2. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalizado pela Contratada e instruído com documentação comprobatória suficiente, incluindo pesquisa de preços, memória de cálculo, notas fiscais, demonstrativos analíticos e demais documentos necessários à adequada análise administrativa.
23.3. A concessão do reequilíbrio econômico-financeiro dependerá de análise técnica e jurídica da Administração, não possuindo caráter automático.

24 DA PUBLICAÇÃO NO PNCP

24.1 O contrato só passará a surtir efeitos (vigência e eficácia) após a assinatura pelas partes e a devida publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). A publicação no PNCP é condição indispensável para a validade e eficácia do contrato, sendo obrigatória para garantir sua regularidade, conforme a Lei nº 14.133/2021.

24.2 A publicação deverá ocorrer dentro dos prazos e requisitos estabelecidos pela legislação vigente, sendo responsabilidade do Município garantir que a divulgação seja realizada conforme as exigências legais.

24.3 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste instrumento contratual no Diário Oficial dos Municípios do Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento de Rondônia (CINDERONDÔNIA - DOM), bem como a publicação integral no Portal da Transparência do Município e no PNCP, em respeito ao Princípio da Publicidade dos Atos Administrativos.

24.4 As despesas decorrentes da publicação deste contrato correrão por conta do CONTRATANTE.

25 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

25.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no item 18 do Termo de Referência anexo I do Edital.

25.2 DA FORMA, CONDIÇÕES, PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Todos estes critérios estão definidos no item 11 do Termo de Referencia anexo I do Edital

25.3 Deverão ser observadas as atribuições e responsabilidades do gestor e do fiscal do contrato, bem como da comissão de recebimento de materiais e serviços, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 5.306/22, que estabelece que a  relação  contratual entre fornecedor e a administração pública deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.

25.3.1. A gestão e fiscalização do contrato, bem como dos empenhos e das atas de registro de preços, serão realizadas por servidores públicos formalmente designados pela Secretaria demandante, por meio de portaria específica, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, competindo-lhes acompanhar e monitorar a execução contratual, controlar prazos, verificar a conformidade e a qualidade dos bens ou serviços fornecidos, proceder ao recebimento do objeto e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações pactuadas entre o fornecedor e a Administração Pública.

25.3.2. Constatadas irregularidades, descumprimento contratual, atraso injustificado no fornecimento na prestação de serviços, ou qualquer situação que caracterize inexecução total ou parcial do contrato, caberá ao fiscal ou gestor do contrato/comissão de recebimento de bens e serviços registrar a ocorrência nos autos, notificar formalmente o fornecedor para que apresente justificativa ou promova a regularização no prazo estabelecido, bem como comunicar a autoridade competente para a adoção das medidas administrativas cabíveis, inclusive a instauração de procedimento para aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, tais como advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração e declaração de inidoneidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

26. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, EXECUÇÃO/ENTREGA E PAGAMENTO	

26.1 Em conformidade com o artigo 140, inciso II da Lei nº. 14.133/21, o objeto da presente licitação será recebido:
I. Definitivamente – será efetuado mediante Termo de Recebimento, após a verificação da conformidade/adequação e conseqüente aceitação pelo fiscal do contrato (ou comissão).
26.2 Em conformidade com o § 1º do art. 140 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada sua execução de forma incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 119 da Lei de licitação.

26.3 O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou substituído 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação.
26.4 Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual.
26.5 Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo estipulado, será recebido provisoriamente pelos agentes acima mencionados e em definitivo, após constatar-se a conformidade em face dos termos pactuados.

26.6 Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art.155 da Lei n. 14.133/21, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 137 da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

26.7 O pagamento será efetuado de acordo com as quantidades solicitadas, através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários.
26.8 O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias de acordo com o Termo de Referência anexo I do Edital conforme difinido no item 11 do, ambos contados a partir da apresentação da fatura/nota fiscal.

26.9 Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.

26.10  A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do fiscal do contrato.

26.11 Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que o contratado mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame.
26.12 Faculta-se à Administração, quando viável, a verificação da manutenção dos requisitos de habilitação do contratado através de consulta em sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões.

26.13 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias a sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para o Município de Espigão d’ .
26.14 Sanadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado.

26.15 Em caso de eventual atraso de pagamentos, desde que não tenha a contratada contribuído de qualquer forma para sua ocorrência, mediante pedido, deverá incidir sobre o valor devido, atualização financeira a partir do dia posterior ao vencimento até a data do efetivo pagamento, e serão calculados – mediante apresentação de nota fiscal própria – por meio da aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira
26.16 O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de:

I. Existência de qualquer débito para com o Contratante; e
II. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas.

26.17 Fica obrigada a administração pública a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.(Art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012).

 26.18 MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso do e- mail: semaffinanceiro@espigaodooeste.ro.gov. como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento. 

26.19 PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

27 DAS PENALIDADES(Art.92°,Inciso XIV, Arts.155°ao163° da lei14.133/2021)	

27.1 As Sanções e Penalidades serão aplicadas ao responsável por infrações administrativas, conforme disposto no item 22 do Termo de Referência.


28 DISPOSIÇÕES FINAIS	

28.1 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, 
28.2 vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade;

28.3 A LICITANTE deverá assumir todos os custos de elaboração da proposta, não sendo o Município de Espogão d’ Oeste - RO, em qualquer hipótese, responsável pelos mesmos, independentemente do resultado da licitação;

28.4 A Administração, a qualquer tempo, antes da data da sessão inaugural, poderá proceder às alterações concernentes a esta licitação, por sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas, sendo-lhe facultado em, sendo o caso, adiara data do recebimento das documentações e propostas;
28.5 As omissões porventura existentes neste instrumento convocatório serão sanadas pelo Pregoeiro, responsável pelo certame, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores.
28.6 A critério do Município de Espigão d’ Oeste - RO está licitação poderá:

28.6.1 SER ANULADA: Se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer descrito e devidamente fundamentado; ou
28.6.2 SER REVOGADA: Ajuízo do Município de Espigão d’ Oeste  -RO, ser for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;ou

28.6.3 Tera data de abertura transferida, por conveniência exclusiva da administração.
28.7 Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:

28.7.1 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar; seguindo o disposto na Lei Federal Nº14.133/21;
28.7.2 A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na condição anterior;e;
28.7.3 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
28.8 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte integrante do contrato como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal ou negociado

28.9 Em casos excepcionais, o Pregoeiro poderá ampliar o prazo de recebimento dos documentos em virtude de não prejudicar o interesse público;

28.10 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
28.11 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
28.12 As normas que disciplinam este PREGÃO ELETRÔNICO serão sempre interpretadas em favor da ampliação, da disputa entre interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato;

28.13 A declaração e a adjudicação da licitante vencedora desta licitação não implicarão direito à contratação ou a obrigatoriedade de ser adquirido o objeto;
28.14 Para efeito de contratação, aquisição e pagamento prevalecerão, o menor preço escrito, todos devidamente registrado sem Ata;
28.15 Havendo conflito de interpretação entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá pela ordem do Edital, e em seguida o Termo de Referência, a Minuta do Contrato e por último os demais Anexos;

28.16 Em divergência em relação ao quantitativo, prevalecerá o contido no ANEXO III (Estimativa de Custos);
28.17 Aos casos omissos aplicam-se as demais condições constantes da Lei Federal nº.14.133/21;

28.18 Não havendo expediente na data determinada, ou na ocorrência de qualquer outro fato que impossibilite a realização deste Pregão, a sessão será adiada para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição em contrário.

28.19 Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os autos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
28.20 Não cabe à Portal de Compras Publicas qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

28.21 Informações complementares poderão ser obtidas no horário das 7h30m às 13h30m (horário local), pelo telefone (69) 3443-8027, ou pelo e-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos endereços eletrônicos https://www.espigaodooeste.ro.gov.br/ - https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


29 ANEXOS	
29.1 Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
ANEXO I	-Termo de Referência e ETP; ANEXO II	- Condições para Habilitação;
ANEXO III	-Quadro Estimativa de Custos; ANEXO IV	- Modelo de Proposta Comercial; ANEXO V	- Modelo de Declaração Conjunta;
ANEXO Vl    - Minuta de contrato.

Espigão d’ Oeste - RO, 01 de junho de 2026
	Elaine Batista Santos Gundlach
Agente de Contratação/Pregoeira
Decreto nº 6.943/2026
	Daiane Ramos Borges
Pregoeira
Decreto nº 6.943/2026






ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA nº 3/SEMAF-EXECUÇÃO/2026
 
1. OBJETO
A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de telecomunicações, mediante fornecimento de solução integrada de telefonia fixa baseada em tecnologia STFC e/ou VoIP, incluindo entroncamento digital SIP com canais simultâneos e DDR, disponibilização de linhas gratuitas e linha tri-dígito, com tráfego ilimitado local e nacional (fixo-fixo e fixo-móvel), bem como serviços de instalação, configuração, ativação e suporte técnico, visando atender às necessidades da Administração Pública do Município de Espigão do Oeste/RO, pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável nos termos da legislação vigente.


1.1. Descrição do Objeto
A solução deverá ser dimensionada considerando a seguinte estrutura:
· 1 Sip Trunk com 44 DDR e 44 canais;
· 04 linhas 0800 destinadas ao atendimento gratuito da população;
· 01 linha tri-dígito (192) destinada a atendimento de urgência e emergência;
· Atendimento simultâneo já vinculado no tronco.
1.2. Descrição Operacional da Solução
A solução deverá atender integralmente a estrutura municipal dimensionada, garantindo integração entre Secretarias, atendimento ao cidadão e suporte a serviços essenciais, conforme Relatório nº 19 Consolidado ID 1410051.


2. ESTIMATIVA DE VALOR E DEFINIÇÃO DE PARÂMETRO DE PREÇO
A estimativa de valor e a definição do parâmetro de preço foram realizadas com base em pesquisa de mercado junto a fornecedores do ramo de telecomunicações, considerando as condições praticadas no setor e a realidade local.

Foram observados, ainda, os custos compatíveis com a estrutura administrativa do Município de Espigão do Oeste/RO, bem como as necessidades operacionais das unidades atendidas. O levantamento abrangeu todos os pontos de atendimento e unidades da Administração Municipal, de forma a assegurar que a precificação reflita adequadamente a abrangência, a complexidade e o volume dos serviços a serem contratados.


2.1. Planilha de Itens  - Quantidade  e Preço Médio da Pesquisa de Mercado


Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de análises de acordo com a legislação em vigor e ainda conforme as cotações de preços de acordo com as médias de valores estabelecidas no processo, conforme valor de mercado apurado.


	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Valor Médio Mensal
	Valor Total Médio
	Forma de Pagamento

	1
	ENTRONCAMENTO DIGITAL (SIP) Entroncamento Digital (SIP) 1 Sip Trunk com 44 DDR e 44 canais, com STFC através de SIP com tráfego fixo-fixo e fixo-móvel NACIONAL ILIMITADO, permitindo atendimento da demanda consolidada das Secretarias.
	MÊS
	12
	2.697,98
	32.375,76
	Mensal

	2
	ASSINATURA DE LINHAS 0800 Assinatura de 04 linhas 0800 com tráfego fixo-fixo e fixo-móvel ILIMITADA.
	MÊS
	12
	3.619,92
	43.439,04
	Mensal

	3
	ASSINATURA DE LINHA TRI-DÍGITO Assinatura de linha tri-dígito (192) com chamadas ilimitadas, destinada ao atendimento de urgência e emergência.
	MÊS
	12
	1.335,66
	16.027,92
	Mensal

	4
	SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E ATIVAÇÃO DO ENTRONCAMENTO SIP Serviço de instalação, configuração e ativação do entroncamento SIP, incluindo portabilidade numérica, quando possível.
	SERVIÇO
	01
	4.620,10
	4.620,10
	Até 30 dias após ativação

	
	VALOR TOTAL MÉDIO
	
	
	
	R$ 96.462,82
	




3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA  DA CONTRATAÇÃO
Diante do encerramento da vigência do Contrato nº 005/2021, já prorrogado até o limite legal previsto na Lei nº 8.666/93, e da impossibilidade de continuidade por meio de inexigibilidade, em razão da ausência de comprovação de exclusividade e de novas propostas, bem como da indisponibilidade de declaração junto aos órgãos competentes, verifica-se a necessidade de nova contratação.


Considerando ainda a existência de alternativas tecnológicas no mercado, o cancelamento das linhas anteriormente utilizadas e a recomendação técnica, conclui-se pela urgência na abertura de novo processo licitatório, a fim de assegurar a continuidade dos serviços públicos e sua adequada atualização tecnológica.



A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar a continuidade, estabilidade e modernização dos serviços de telecomunicações utilizados pela Administração Pública do Município de Espigão do Oeste/RO, os quais constituem infraestrutura essencial ao funcionamento das atividades administrativas, bem como ao atendimento direto da população.


A solução atual deve contemplar modelo integrado de telefonia fixa, baseado em tecnologia STFC e/ou VoIP, com entroncamento digital SIP, disponibilização de canais simultâneos, DDRs, linhas de acesso gratuito (0800) e linha de utilidade pública de atendimento emergencial (tri-dígito 192), assegurando tráfego ilimitado para chamadas locais e nacionais (fixo-fixo e fixo-móvel), de modo a garantir ampla cobertura e disponibilidade dos serviços de comunicação institucional.


A estrutura dimensionada da solução reflete a demanda operacional consolidada da Administração, compreendendo 1 (um) SIP Trunk com 44 (quarenta e quatro) DDRs e 44 (quarenta e quatro) canais simultâneos, 04 (quatro) linhas 0800 destinadas ao atendimento gratuito da população e 01 (uma) linha tri-dígito (192) voltada ao atendimento de urgência e emergência, além da capacidade de atendimento simultâneo já vinculada ao tronco, indispensável para suportar o volume de comunicações institucionais.


A contratação também abrange serviços técnicos especializados de instalação, configuração, ativação, portabilidade (quando aplicável) e suporte técnico contínuo, necessários à correta implementação e operação da solução, garantindo interoperabilidade com a infraestrutura existente e adequada performance dos serviços.


Do ponto de vista técnico-operacional, a adoção de solução integrada STFC/VoIP com entroncamento SIP permite otimização de custos, maior escalabilidade, flexibilidade de gestão dos recursos de comunicação e melhoria da qualidade do atendimento prestado ao cidadão, especialmente em canais críticos como os serviços de emergência e atendimento gratuito.


Adicionalmente, a contratação se mostra necessária para garantir a continuidade ininterrupta dos serviços de comunicação institucional, os quais são indispensáveis ao desempenho das atividades administrativas e ao atendimento das demandas da sociedade, observando-se os princípios da eficiência, continuidade do serviço público, economicidade e interesse público, conforme disposto na justificativa do Estudo Técnico Preliminar.


Dessa forma, a presente contratação visa atender de forma adequada, moderna e eficiente as necessidades de telecomunicações da Administração Municipal, assegurando infraestrutura compatível com a demanda atual e futura, em conformidade com as melhores práticas de mercado e com a legislação vigente.


4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente contratação está alinhada às necessidades da Administração Pública Municipal, considerando a essencialidade dos serviços de telecomunicações para o pleno funcionamento das atividades administrativas, operacionais e de atendimento ao público. A solução proposta visa garantir a continuidade, eficiência e modernização dos serviços de comunicação institucional, indispensáveis ao desempenho das funções públicas.

A demanda decorre do encerramento do contrato vigente de telefonia, bem como da necessidade de atualização tecnológica, com a adoção de soluções mais eficientes, como telefonia baseada em protocolo IP (VoIP), assegurando melhor qualidade, economicidade e escalabilidade dos serviços.

Embora a contratação não esteja prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) de 2026, sua realização justifica-se em caráter excepcional e urgente, tendo em vista o risco de descontinuidade dos serviços de comunicação, o que comprometeria atividades essenciais da Administração, especialmente nas áreas de saúde, assistência social e educação.

Ressalta-se que a ausência de previsão no PAC não afasta a necessidade da contratação, uma vez que esta se fundamenta em fato superveniente devidamente justificado, em conformidade com os princípios do planejamento, da continuidade do serviço público e da supremacia do interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021.

O modelo de contratação proposto observa os princípios da eficiência, economicidade e transparência, contribuindo para a modernização da infraestrutura de telecomunicações do Município, bem como para a melhoria da prestação dos serviços públicos à população.

Dessa forma, evidencia-se que a presente contratação encontra-se alinhada às diretrizes institucionais da Administração, atendendo às demandas emergenciais e estruturais, promovendo uma gestão mais eficiente, tecnológica e sustentável dos recursos públicos.


5. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como nas normas regulatórias da ANATEL aplicáveis ao Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) e soluções de telecomunicações baseadas em IP (VoIP/SIP).


6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações, com fornecimento de tecnologia moderna baseada em STFC integrado a VoIP (Voz sobre IP), por meio de entroncamento SIP e utilização de PABX IP, visando atender de forma eficiente, contínua e integrada todas as unidades da Administração Municipal.
A contratação deverá contemplar, no mínimo:
· Fornecimento de telefonia fixa (STFC e/ou VoIP) com ligações locais e nacionais ilimitadas;
· Implantação de entroncamento SIP, com capacidade compatível à demanda levantada (1 Sip Trunk com 44 DDR e 44 canais, 04 linhas 0800 e 01 linha de emergência (tri-dígito 192);
· Disponibilização de linhas externas individualizadas para atendimento direto das Secretarias e unidades;
· Realização de portabilidade numérica, quando aplicável, garantindo continuidade dos contatos já divulgados, conforme disposto na planilha acima;
· Prestação de suporte técnico contínuo, com manutenção preventiva e corretiva;
· Garantia de alta disponibilidade, qualidade de serviço (QoS) e estabilidade das comunicações.
6.1. Caracterização da Solução Tecnológica
A solução será baseada em arquitetura de comunicação digital, utilizando:
· Entroncamento SIP (Session Initiation Protocol): substitui as linhas físicas tradicionais por canais virtuais;
· PABX IP: sistema central de gerenciamento de chamadas, permitindo controle total dos ramais, filas, gravações e relatórios; OBS. A Prefeitura já dispõe de um Sistema de Comunicação PABX próprio.
· Tecnologia VoIP: transmissão de voz via rede de dados (internet), reduzindo custos e ampliando funcionalidades.
Essa estrutura permitirá a integração de todas as unidades municipais (Secretarias, escolas, UBS, setores administrativos), mesmo quando geograficamente distantes, garantindo comunicação unificada e eficiente.
6.2. Vantagens da Solução em Relação à Telefonia Tradicional
A adoção da solução baseada em SIP/VoIP representa significativa evolução em relação ao modelo tradicional de telefonia (linhas analógicas ou digitais convencionais), destacando-se:
a) Redução de custos operacionais
Na telefonia tradicional, os custos estão diretamente vinculados à quantidade de linhas físicas e ao volume de ligações (tarifação por minuto).
Já na solução proposta:
· As ligações são ilimitadas (fixo-fixo e fixo-móvel);
· Há eliminação de múltiplas assinaturas individuais por linha;
· Redução significativa de despesas com infraestrutura física.
b) Escalabilidade e flexibilidade
Na telefonia convencional, a ampliação de linhas exige instalação física, prazos elevados e custos adicionais.
Com o SIP/VoIP:
· A expansão ocorre de forma rápida e virtual;
· Possibilidade de adicionar novos ramais e canais conforme a demanda;
· Maior adaptação ao crescimento das Secretarias.
c) Integração entre unidades
No modelo tradicional, cada unidade opera de forma isolada.
Na solução proposta:
· Todas as unidades estarão integradas em um único sistema;
· Comunicação interna via ramais, inclusive entre unidades remotas;
· Redução de custos com chamadas internas.
d) Melhoria no atendimento ao cidadão
A telefonia tradicional possui limitações como linhas ocupadas e ausência de gerenciamento inteligente.
Com o PABX IP:
· Implementação de filas de atendimento;
· Distribuição automática de chamadas;
· Redução de tempo de espera;
· Maior eficiência no atendimento.
e) Gestão e controle centralizado
A solução permitirá:
· Monitoramento em tempo real das ligações;
· Relatórios detalhados (bilhetagem);
· Controle de custos;
· Gravação de chamadas (quando necessário).
Na telefonia tradicional, esse controle é limitado ou inexistente.
f) Continuidade e confiabilidade
A solução digital oferece:
· Maior estabilidade;
· Redução de falhas físicas (cabos, centrais antigas);
· Possibilidade de redundância e contingência.
6.3. Adequação à Realidade do Município
A solução proposta foi dimensionada com base no levantamento técnico realizado, contemplando:
· 1 Sip Trunk com 44 DDR e 44 canais, distribuídas entre as Secretarias;
· Linhas especializadas (0800 e emergência);
· Atendimento simultâneo e contínuo em áreas críticas como:
· Saúde;
· Educação;
· Assistência Social;
· Atendimento institucional.
Além disso, permite conciliar:
Centralização da gestão (SEMAF);
Descentralização do atendimento (linhas por Secretaria);
Possibilidade de cadastrar o número fixo no WhatsAPP, quando estas não possuírem ramais, principalmente a rede escolar e as UBS;
6.4. Conclusão da Solução
Diante do cenário apresentado, a contratação de solução baseada em entroncamento SIP mostra-se a alternativa mais adequada sob os aspectos:
· Técnico: tecnologia moderna, integrada e escalável;
· Econômico: redução significativa de custos operacionais;
· Administrativo: maior controle, eficiência e padronização;
· Social: melhoria direta no atendimento à população.
Assim, a solução proposta não apenas substitui o modelo tradicional, mas representa um avanço estrutural na comunicação institucional do Município, garantindo maior eficiência, qualidade e acesso aos serviços públicos.


7. JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO/FRACIONAMENTO DO OBJETO
A presente contratação não será parcelada ou fracionada, tendo em vista a necessidade de garantir a integração total, compatibilidade tecnológica e funcionamento eficiente da solução de telecomunicações a ser implantada no âmbito da Administração Municipal.

A solução proposta é baseada em entroncamento SIP integrado a sistema PABX IP, contemplando a interligação de com 1 Sip Trunk com 44 DDR e no mínimo 44 canais, 04 linhas 0800 e 01 linha de emergência (tri-dígito 192), distribuídos entre diversas Secretarias e unidades administrativas, educacionais e de saúde. Trata-se, portanto, de uma estrutura única, interdependente e que exige funcionamento coordenado e contínuo.

Nesse contexto, o eventual parcelamento da contratação em múltiplos contratos ou fornecedores distintos poderia acarretar prejuízos significativos, tais como:
· Risco de incompatibilidade tecnológica entre sistemas e equipamentos de diferentes fornecedores;
· Comprometimento da integração do PABX IP, essencial para o funcionamento dos ramais e distribuição das chamadas;
· Dificuldade na implementação do entroncamento SIP, que exige configuração unificada e centralizada;
· Fragmentação da responsabilidade técnica, dificultando a identificação e solução de falhas;
· Aumento do risco de indisponibilidade dos serviços, especialmente em áreas críticas como saúde e atendimento emergencial (192);
· Elevação dos custos operacionais e administrativos, decorrente da gestão de múltiplos contratos;
· Prejuízo à padronização e à qualidade do serviço prestado.
Além disso, a natureza da solução exige responsabilização única do fornecedor, de modo a assegurar:
· Garantia de desempenho e níveis de serviço (SLA);
· Suporte técnico centralizado e ágil;
· Manutenção integrada de toda a infraestrutura;
· Continuidade dos serviços sem interrupções.
Importante destacar que, diferentemente de serviços isolados, a telefonia baseada em tecnologia VoIP/SIP opera como um sistema unificado, no qual todos os componentes (canais, ramais, linhas 0800, central PABX e infraestrutura lógica) são interdependentes, não sendo tecnicamente recomendável sua divisão.

Ademais, o não parcelamento está em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021, uma vez que a contratação integrada:
· Reduz custos globais;
· Simplifica a gestão contratual;
· Garante maior qualidade e confiabilidade dos serviços;
· Evita riscos operacionais decorrentes da fragmentação.
Por fim, ressalta-se que o modelo adotado não compromete a competitividade do certame, tendo em vista a ampla disponibilidade, no mercado, de empresas aptas a fornecer soluções completas de telecomunicações baseadas em SIP.

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento do objeto é medida técnica e economicamente justificada, sendo essencial para garantir a plena funcionalidade, integração e eficiência da solução a ser contratada.


8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES
A presente contratação guarda relação direta e dependente com os serviços de suporte à infraestrutura tecnológica do Município, especialmente no que se refere a:
· Serviços de conectividade (links de internet e transmissão de dados);
· Infraestrutura de rede lógica (LAN/WAN) das unidades administrativas;
· Equipamentos e soluções compatíveis com tecnologia VoIP e PABX IP.
Tais elementos configuram infraestrutura habilitadora da solução de telecomunicações baseada em tecnologia IP (SIP/VoIP), sendo complementares, embora contratualmente independentes, e indispensáveis para o funcionamento adequado, contínuo e integrado do sistema proposto.

Atualmente, a Administração Municipal encontra-se sem sistema de telefonia ativo, em decorrência do encerramento do contrato anteriormente vigente com a operadora Oi, o qual se baseava em tecnologia de telefonia convencional (STFC).

Registra-se que a contratação anterior foi formalizada sob a justificativa de exclusividade da prestadora, por meio de inexigibilidade de licitação. Entretanto, a evolução do mercado de telecomunicações resultou na ampla disponibilidade de soluções concorrentes, tecnicamente equivalentes, tornando a fundamentação de exclusividade incompatível com o cenário atual.

Adicionalmente, a adoção de protocolos abertos, como o SIP (Session Initiation Protocol), amplamente difundido no setor de telecomunicações, elimina a dependência de operadoras específicas, ampliando a competitividade e viabilizando a participação de múltiplos fornecedores aptos ao atendimento da demanda pública.
Dessa forma, conclui-se que:
· Há ampla competitividade e pluralidade de fornecedores no mercado;
· A solução proposta é tecnicamente atual e aderente às normas regulatórias da ANATEL;
· Não se caracteriza hipótese de contratação direta por inexigibilidade;
· Faz-se necessária a realização de procedimento licitatório regular, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Por fim, ressalta-se que as contratações correlatas, especialmente aquelas relacionadas à conectividade de dados e infraestrutura de rede, deverão estar adequadamente dimensionadas e estruturadas para suportar a solução de telefonia IP proposta, garantindo sua plena operacionalização, observada a independência contratual entre os objetos.


9. DA NATUREZA DO OBJETO
O objeto desta contratação caracteriza-se como serviço comum, sendo passível de contratação mediante processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.


10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
Os fornecedores serão avaliados conforme:
a) Conformidade técnica integral com as especificações deste Termo de Referência;
b) Apresentação de outorga válida da ANATEL para prestação de STFC;
c) Capacidade técnica comprovada em soluções VoIP/SIP e PABX IP;
d) Atendimento integral da solução (telefonia + implantação + suporte).

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, LOTE ÚNICO, considerando as condições e peculiaridades do objeto da contratação, conforme Estudo Técnico Preliminar.

11. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO
11.1. STFC/SIP:
A instalação dos serviços deverá ser realizada conforme ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, após a assinatura do contrato, com prazo máximo de 30 (trinta) dias para a ativação completa e funcionamento integral dos serviços.
11.2. Local de execução:
Os serviços serão executados nas Unidades da Administração Municipal de Espigão do Oeste/RO, conforme relação de unidades apresentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP).
11.3. Vigência contratual:
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa e interesse da Administração, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.


12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
12.1. Poderão participar da licitação empresas autorizadas a funcionar nos termos da ANATEL.
12.2. Não poderão participar do certame as instituições impedidas de contratar com o Poder Público, as empresas em processo de falência, dissolução ou liquidação, bem como aquelas enquadradas nas hipóteses de impedimento previstas nos arts. 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021.
12.3. É vedada a subcontratação, terceirização ou cessão, total ou parcial, do objeto desta contratação, devendo os serviços ser executados diretamente pela contratada, ressalvadas apenas as hipóteses legalmente admitidas e previamente autorizadas pela Administração, que não impliquem na transferência da responsabilidade pela execução do objeto.
12.4. A contratada será responsável por todos os atos e fatos supervenientes relacionados à execução dos serviços, que não sejam de competência exclusiva da Administração Pública, incluindo eventuais falhas, omissões ou incidentes decorrentes de sua própria gestão ou operação.

13. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO
Fica vedada a participação de empresas em consórcio, de qualquer forma prevista na legislação, seja como integrantes de um mesmo grupo, seja em consórcios futuros, para este certame.

A decisão decorre do poder discricionário conferido ao ente público pelo art. 15 da Lei n. 14.133/2021, considerando que o objeto licitado é comum de mercado, sem complexidade técnica que exija a associação de empresas.

A vedação não restringe a competitividade, mas a amplia, permitindo que maior número de empresas participe individualmente. A Administração entende que, dado o número de empresas com capacidade para prestar os serviços, a constituição de consórcios poderia reduzir a competição e concentrar a execução dos serviços.

Portanto, a participação em consórcios não será admitida, sem prejuízo à competitividade, economicidade ou moralidade do certame.


14. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
a) As linhas telefônicas devem atender aos seguintes requisitos:
b) Entroncamento SIP, com capacidade compatível à demanda levantada (1 Sip Trunk com 44 DDR e 44 canais, 04 linhas 0800 e 01 linha de emergência (tri-dígito 192);
c) Os entroncamentos SIP deverão possuir franquia ilimitada para ligações locais e de longa distância nacional, destinadas a terminais fixos ou móveis de qualquer operadora, em todo o território nacional.
d) Recursos adicionais: identificador de chamadas, redirecionamento de chamadas, caixa postal e bloqueio de chamadas a cobrar.
e) Capacidade de chamadas simultâneas conforme demanda institucional, com disponibilidade mínima de 99,5% (uptime).
f) Suporte técnico 24 horas por dia, 7 dias por semana (24/7).
g) Instalação por profissionais qualificados dentro do prazo estipulado.
h) Manutenção preventiva e corretiva contínua para garantia da operação.
14.1. Acordo de Nível de Serviço (SLA)
Estabelecer os níveis mínimos de qualidade, disponibilidade e desempenho dos serviços de telecomunicações (STFC/VoIP/SIP), incluindo entroncamento SIP, linhas 0800 e linha tri-dígito, assegurando a continuidade dos serviços públicos.
14.1.1. Disponibilidade do Serviço
A CONTRATADA deverá garantir:
· Disponibilidade mensal mínima (uptime): 99,5%
· Cálculo considerando o período total do mês, descontadas janelas autorizadas de manutenção
14.1.2. Penalidades por Indisponibilidade:
· Entre 0,5% e 1% de indisponibilidade: advertência + plano de ação
· Acima de 1%: multa proporcional conforme contrato
· Acima de 3%: falha grave com possibilidade de rescisão
14.2. Tempos de Atendimento e Solução
14.2.1. Classificação de Incidentes
a) Crítico (Nível 1)
· Queda total do tronco SIP
· Indisponibilidade de linhas 0800 ou 192
Prazos:
· Atendimento: até 2 horas
· Solução: até 8 horas
b) Alto (Nível 2)
· Degradação severa de chamadas
· Falhas parciais em canais
Prazos:
· Atendimento: até 4 horas
· Solução: até 24 horas
c) Médio (Nível 3)
· Problemas pontuais sem interrupção total
Prazos:
· Atendimento: até 8 horas
· Solução: até 48 horas
14.3. Instalação E Implantação
· Prazo máximo de ativação: 30 (trinta) dias corridos
· Inclui:
· Configuração SIP
· Portabilidade numérica
· Testes de chamadas simultâneas
· Validação com a CONTRATANTE
14.4. Qualidade Das Chamadas
A CONTRATADA deverá assegurar:
· Taxa de sucesso de chamadas 98%
· Latência máxima: 150 ms
· Jitter máximo: 30 ms
· Perda de pacotes: inferior a 1%
14.5. Suporte Técnico
· Atendimento: 24 horas por dia, 7 dias por semana (24/7)
· Canais: telefone, e-mail ou sistema online
· Protocolo obrigatório para todas as ocorrências
14.6. Manutenção Preventiva e Corretiva
· Manutenção preventiva sem impacto no serviço ou com aviso mínimo de 48h
· Manutenção corretiva imediata em caso de falhas críticas
· Janelas de manutenção preferencialmente fora do horário comercial
14.7. Relatórios e Monitoramento
A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente:
· Relatório de chamadas (bilhetagem completa)
· Disponibilidade do sistema (uptime)
· Incidentes ocorridos e resolvidos
· Tempo médio de atendimento e solução
14.8. Penalidades por Descumprimento do SLA
Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021:
· Descumprimento de SLA crítico: multa de até 5% do valor mensal
· Reincidência: até 10% do valor mensal
· Falhas recorrentes: possibilidade de rescisão contratual
14.09. Condição Geral
O descumprimento reiterado dos níveis mínimos de serviço poderá caracterizar inexecução contratual parcial ou total, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no contrato e na legislação vigente.

15. VISITA TÉCNICA
15.1. As licitantes interessadas poderão realizar visita técnica às localidades referidas neste Termo de Referência antes de apresentarem as propostas, para tomarem conhecimento das atuais condições das instalações, da extensão dos serviços a serem executados, das dificuldades que poderão surgir no decorrer da execução do objeto, bem como se cientificarem de todos os detalhes necessários à perfeita execução dos serviços.
15.2. A visita técnica de que trata este item é facultativa, não podendo alegar posteriormente qualquer intercorrência relacionada ao não conhecimento prévio das condições da infraestrutura da Contratante, ficando impedida, no futuro, de pleitear por desconhecimento, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.
15.3. Optando pela Visita Técnica, a Proponente deverá marcar previamente dia e hora junto a Central de Compras do Município, através do e-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br, de segunda a sexta-feira das 07:30hs às 12:00hs.

16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Devido à complexidade técnica do objeto, a licitante deve apresentar:
16.1. Atestados de Capacidade Técnica que sejam compatíveis com as características do objeto contratado, emitidos por entidades jurídicas públicas ou privadas, que atestem a entrega satisfatória dos serviços pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação. Devendo ser entregue juntamente cópia do contrato de serviço ou da nota fiscal correspondente que originou o Atestado.
16.2. Declaração de que a empresa conta em seu quadro de funcionários com pelo menos um (1) empregado registrado, ou CONTRATADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, com formação de nível superior na área de Informática e Tecnologia da Informação, especialização em redes de computadores e segurança da informação, e certificações em sistemas de plataforma Linux, administração de servidores e na Lei 13.709 LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados. A empresa deve comprovar essa declaração apresentando o diploma, o certificado de especialização e o registro do empregado na empresa, ou cópia do CONTRATADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO em vigor.
16.3. Declaração de que a empresa possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo um (1) empregado registrado, ou CONTRATADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, especializado em Implantação de Soluções VoIP/SIP e PABX IP (Elastix, Issabel, Snep, Fortics, Omnileads), com treinamento especializado em Asterisk. A empresa deve comprovar essa declaração apresentando o diploma, o certificado de especialização e o registro do empregado na empresa, ou cópia do CONTRATADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO em vigor.
16.4. A comprovação dos vínculos profissionais deve ser realizada por meio da apresentação de cópia autenticada da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, acompanhada da cópia do Registro de Empregados, no caso de empregado da licitante, ou do Contrato de prestação de serviço conforme a legislação civil; ou, no caso de dirigente ou sócio, do Contrato Social.
16.5.   A licitante deverá comprovar que a solução de telefonia (SIP Trunk) ofertada possui estrutura de redundância geográfica ativa, visando garantir a continuidade absoluta dos serviços públicos. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá apresentar, junto à proposta técnica, um Diagrama de Arquitetura de Rede e Interconexão, demonstrando:
    A existência de, no mínimo, 02 (dois) nós de interconexão de telefonia (PoPs - Points of Presence) localizados em estados ou regiões distintas (Ex: redundância entre capitais);
A ausência do Diagrama de Redundância ou a comprovação de ponto único de falha na infraestrutura da licitante será motivo de desclassificação, por representar risco à continuidade do serviço público essencial.


17. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1. A execução contínua dos serviços deverá ser realizada assegurando-se a integração total entre as unidades envolvidas, de modo que todos os processos operacionais atuem de forma coordenada, interoperável e alinhada aos objetivos do projeto.
17.2. Deverá ser implementado monitoramento permanente de desempenho, com acompanhamento em tempo real dos indicadores operacionais, visando à identificação imediata de falhas, degradações de performance e oportunidades de otimização.
17.3. Deverá ser garantido suporte técnico permanente durante toda a vigência do contrato, com capacidade de atendimento contínuo a incidentes, solicitações e eventuais interrupções, assegurando a rápida restauração dos serviços.


18. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A contratação será gerida por um único contrato sob responsabilidade da SEMAF, sendo:
· Gestão Contratual e Custos centralizados na SEMAF;
· Fiscalização técnica designada por Comissão formada com membro das Secretarias, principalmente das unidades descentralizadas;
Vincula-se como instrumento de Fiscalização, o item 2.3 da Matriz de Risco, presente na Análise de Risco, por se tratar da execução contratual.

	Risco Identificado
	Probabilidade
	Impacto
	Nível de Risco
	Medidas de Mitigação
	Responsável pelo Monitoramento

	Indisponibilidade do serviço
	Média
	Alto
	Alto
	SLA 99,5%, redundância, monitoramento contínuo.
	SEMAF / Fiscal do Contrato / TI

	Falha na portabilidade de números
	Média
	Alto
	Alto
	Planejamento, testes e validação da portabilidade.
	SEMAF / Fiscal do Contrato / Empresa

	Dependência de link de internet
	Alta
	Alto
	Crítico
	Link redundante, QoS, monitoramento contínuo.
	TI / SEMAF

	Qualidade de chamadas insatisfatória
	Média
	Médio
	Médio
	Monitoramento do desempenho, ajustes de rede, suporte técnico contínuo.
	TI / Fiscal do Contrato

	Falhas na implantação
	Média
	Médio
	Médio
	Cronograma detalhado, testes e validação da instalação.
	SEMAF / Fiscal do Contrato / Empresa

	Suporte técnico insuficiente
	Média
	Alto
	Alto
	SLA de atendimento, suporte contínuo, aplicação de sanções se necessário.
	SEMAF / Fiscal do Contrato

	Resistência ou dificuldade de adaptação
	Média
	Baixo
	Baixo
	Treinamento, suporte ao usuário, campanhas de orientação.
	SEMAF /  Empresa

	Vazamento de dados
	Baixa
	Alto
	Médio
	Cumprimento da LGPD, criptografia, auditoria de acessos.
	TI / Empresa

	Risco reputacional
	Baixa
	Médio
	Baixo
	Comunicação transparente e monitoramento do serviço.
	SEMAF / Empresa




19. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
19.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, condicionado à regularidade fiscal e execução do serviço, sendo vedado pagamento antecipado, conforme a seguir:
· Itens 1 - 2 e 3: Mensal, após efetiva disponibilização dos serviços e certificação pela Comissão;
· Item 4: Até 30 dias após a disponibilização dos serviços, e certificação pela Comissão;
20. GARANTIA
20.1. Garantia contratual:
A CONTRATADA deverá assegurar garantia durante toda a vigência contratual, correspondente a 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, garantindo a plena funcionalidade dos serviços prestados.
20.2. Manutenção e suporte técnico:
Durante todo o período contratual, deverão estar inclusos serviços de manutenção contínua, preventiva e corretiva, bem como suporte técnico permanente, visando assegurar a continuidade, disponibilidade e adequada prestação dos serviços, sem custos adicionais à CONTRATANTE.
21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
21.1. Contratada
21.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições e/ou executar o serviço conforme requerido, segundo as especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;
21.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, conforme os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor);
21.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos;
21.1.4. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
21.1.5. Manter sua regularidade fiscal, trabalhista e possuir as licenças necessárias para execução do objeto durante todo o período do contrato.
21.2. Contratante
21.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
21.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
21.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço fornecido, para ser reparado ou corrigido;
21.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por comissão especialmente designada por meio de Portaria;
21.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
21.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
22.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS E PENALIDADES
22.1. O não cumprimento total ou parcial das condições do objeto estipuladas no  Termo de Referência e seus anexos, implicará,  garantida a prévia defesa, na adoção de medidas e das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, aplicar ao contrato as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
22.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
22.3. A sanção prevista no item I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
22.4. A sanção prevista no item II, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155.
22.5. A sanção prevista no item III será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
22.6. A sanção prevista no item IV será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
22.7. As sanções previstas nos itens I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no item II.
22.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
22.9. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23. DA RESCISÃO
23.1. Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, sendo formalmente motivados nos autos do procedimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
23.2. Para formalizar a rescisão contratual, o CONTRATANTE deverá abrir acionamento, nos termos previstos em contrato, por meio dos Canais de Atendimento disponibilizados pela contratada.
23.3. Nos casos em que a prestação do serviço objeto deste Termo de Referência depender de autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual cancelamento da autorização concedida à contratada ensejará a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão do contrato, não cabendo ao CONTRATANTE direito a qualquer indenização por parte da contratada, seja a que título for.
23.4. Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados. Em caso de rescisão, os serviços serão considerados parcialmente entregues, cabendo ao CONTRATANTE efetuar o pagamento proporcional aos serviços efetivamente prestados até a data da rescisão, conforme as condições estabelecidas no contrato.
23.5. A rescisão não exime a contratada das responsabilidades por fatos supervenientes relacionados à execução dos serviços que não sejam de competência exclusiva da Administração, nem da obrigação de adotar medidas de continuidade do serviço até a formalização da rescisão.
23.7. Condições específicas de rescisão decorrentes de características próprias do serviço contratado, se existirem, estarão detalhadas no anexo Descrição dos Serviços do Contrato.
24. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas correrão por conta da dotação orçamentária própria da SEMAF, devendo, portanto, os estimativos de custos apresentados por cada secretaria e previsto no orçamento anual para a respectiva despesa, passar a integrar o orçamento da SEMAF, para o adequado custeio da despesa em geral.
Considerando que a contratação compreenderá o período de 12 (doze) meses, com vigência ESTIMADA para início em julho 2026 a junho de 2027, e que, portanto, extrapola o exercício financeiro de 2026, declara-se que a parcela correspondente ao exercício de 2027 será devidamente prevista e consignada na Lei Orçamentária Anual (LOA) do referido exercício.
A despesa correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária, independentemente de futura alteração nos códigos:
· Unidade: 020200 SEMAF
· Funcional: 04.123.0001.3002.0001 - Gestão de Politicas Administrativas da SEMAF
· Classificação: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
· Categoria Econômica: 3.3.90.39.42 - Serviços de Telecomunicações
Para fins de demonstrativo da distribuição da despesa entre os exercícios financeiros, apresenta-se a seguinte planilha:

24.1. Distribuição Orçamentária por Exercício (Estimativo)
	Exercício
	Período
	Nº de Meses
	Valor Mensal (R$)
	Valor Total (R$)

	2026
	Julho a Dezembro
	06 meses
	7.653,56
	45.921,36

	2026
	Parcela única (instalação)
	
	
	4.620,10

	2027
	Janeiro a Junho
	06 meses
	7.653,56
	45.921,36

	Total
	Julho/2026 a Junho/2027
	12 meses
	7.653,56
	96.462,82



O valor referente ao serviço de instalação será pago em parcela única no exercício de 2026, após a efetiva ativação dos serviços.
A despesa encontra-se compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), não comprometendo as metas fiscais estabelecidas, assegurando, assim, a continuidade dos serviços essenciais de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) no âmbito da Administração Pública Municipal.
25. RESULTADOS PRETENDIDOS

· Garantir continuidade dos serviços de comunicação;
· Melhorar a qualidade do atendimento ao cidadão;
· Reduzir custos operacionais;
· Modernizar a infraestrutura tecnológica;
· Ampliar o acesso por meio de linhas 0800 e tri-dígito;;
· Assegurar conformidade legal.
· Integração institucional das unidades.
26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A presente contratação demonstra-se tecnicamente viável, economicamente vantajosa e juridicamente adequada, além de ser essencial à continuidade e à adequada prestação dos serviços públicos no âmbito municipal.
Integra o presente Termo de Referência, como parte indissociável, o seguinte anexo: Estudo Técnico Preliminar 7 (ID 1381574),  o qual deverá ser observado para a plena execução do objeto.
Espigão do Oeste/RO, 11 de maio de 2026.

POR:(Documento Assinado Eletronicamente)

	Esvânia da Silva
Diretora de Divisão de Execução
Orçamentária
	Raiza Souza Silva Santos
Secretária Municipal de Administração e           Fazenda



APROVADO POR:(Documento Assinado Eletronicamente)
  
	WELITON PEREIRA CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL
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ETP

Estudo Técnico Preliminar  nº 15/SEMOD-EXECUÇÃO/2026.
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  Nº 7/SEMAF-EXECUÇÃO/2026
  
1. INTRODUÇÃO
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade subsidiar a contratação de solução de telecomunicações para atender às necessidades da Administração Pública Municipal, com base no levantamento realizado junto às Secretarias Municipais.
A presente demanda surge em razão do encerramento do contrato vigente de telefonia, bem como da necessidade de modernização dos serviços, garantindo continuidade, eficiência e economicidade na comunicação institucional.
 
2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telecomunicações, mediante fornecimento de solução integrada de telefonia fixa baseada em tecnologia STFC e/ou VoIP, incluindo entroncamento digital SIP com canais simultâneos e DDR, disponibilização de linhas gratuitas e linha tri-dígito, com tráfego ilimitado local e nacional (fixo-fixo e fixo-móvel), bem como serviços de instalação, configuração, ativação e suporte técnico, visando atender às necessidades da Administração Pública do Município de Espigão do Oeste/RO, pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável nos termos da legislação vigente.
 
3. ÁREA REQUISITANTE 

	Área Requisitante
	Responsável

	Secretaria Municipal de Administração e Fazenda SEMAF
	Raiza Souza Silva Santos


  
4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação se faz necessária diante:
· Da essencialidade dos serviços de telefonia para comunicação interna e externa da Administração;
· Da necessidade de manutenção de canais oficiais com a população;
· Da exigência de atendimento contínuo em áreas sensíveis como saúde, assistência social e educação;
· Da implementação de linhas específicas, como 0800 e tri-dígito, voltadas ao atendimento público e emergencial.
5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 
Considerando a data de emissão e vigência do Contrato nº 005 de 22/01/2021 (ID 43841);
Considerando a emissão do último Termo Aditivo nº 008 de 14/01/2025 (ID 992410), com vigência até 22/01/2026;
Considerando a Lei nº 8.666/93, que previa prorrogações limitadas a 60 meses, limite já atingido;
Considerando que o processo de contratação por inexigibilidade (art. 74, I da Lei nº 14.133/2021) não prosperou por ausência de comprovação de exclusividade e de novas propostas;
Considerando a impossibilidade de obtenção de Declaração de Exclusividade junto à Associação Comercial e à ANATEL;
Considerando que existem alternativas tecnológicas disponíveis no mercado, como tecnologia STFC ;
Considerando o cancelamento das linhas da operadora anterior conforme protocolo ID 1345112;
Considerando a recomendação técnica para abertura de novo processo licitatório;
Conclui-se pela necessidade urgente de nova contratação, visando garantir a continuidade dos serviços públicos e adequação tecnológica.
 
6. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
 
A presente contratação está alinhada às necessidades da Administração Pública Municipal, considerando a essencialidade dos serviços de telecomunicações para o pleno funcionamento das atividades administrativas, operacionais e de atendimento ao público. A solução proposta visa garantir a continuidade, eficiência e modernização dos serviços de comunicação institucional, indispensáveis ao desempenho das funções públicas.
 
A demanda decorre do encerramento do contrato vigente de telefonia, bem como da necessidade de atualização tecnológica, com a adoção de soluções mais eficientes, como telefonia baseada em protocolo IP (VoIP), assegurando melhor qualidade, economicidade e escalabilidade dos serviços.
 
Embora a contratação não esteja prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) de 2026, sua realização justifica-se em caráter excepcional e urgente, tendo em vista o risco de descontinuidade dos serviços de comunicação, o que comprometeria atividades essenciais da Administração, especialmente nas áreas de saúde, assistência social e educação.
 
Ressalta-se que a ausência de previsão no PAC não afasta a necessidade da contratação, uma vez que esta se fundamenta em fato superveniente devidamente justificado, em conformidade com os princípios do planejamento, da continuidade do serviço público e da supremacia do interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021.
 
O modelo de contratação proposto observa os princípios da eficiência, economicidade e transparência, contribuindo para a modernização da infraestrutura de telecomunicações do Município, bem como para a melhoria da prestação dos serviços públicos à população.
 
Dessa forma, evidencia-se que a presente contratação encontra-se alinhada às diretrizes institucionais da Administração, atendendo às demandas emergenciais e estruturais, promovendo uma gestão mais eficiente, tecnológica e sustentável dos recursos públicos.
 
7. DESCRIÇÃO DO OBJETO
 
A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de telecomunicações, contemplando solução integrada de telefonia fixa, baseada em tecnologia STFC e/ou VoIP, com fornecimento de infraestrutura, canais de comunicação e serviços associados, visando atender a demanda consolidada da Administração Municipal, conforme levantamento técnico realizado.
A solução deverá ser dimensionada considerando a estrutura existente de aproximadamente:
· 1 Sip Trunk com 44 DDR e 44 canais;
· 04 linhas 0800 destinadas ao atendimento gratuito da população;
· 01 linha tri-dígito (192) destinada a atendimento de urgência e emergência;
· Atendimento simultâneo já vinculado no tronco;
A contratação deverá contemplar os seguintes itens:

7.1. Planilha do Objeto 
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANT.
	FORMA DE PAGAMENTO

	1
	Entroncamento Digital (SIP) 1 Sip Trunk com 44 DDR e 44 canais, com STFC através de SIP com tráfego fixo-fixo e fixo-móvel NACIONAL ILIMITADO, permitindo atendimento da demanda consolidada das Secretarias.
	MÊS
	12
	Mensal

	2
	Assinatura de 04 linhas 0800 com tráfego fixo-fixo e fixo-móvel  ILIMITADA.
	MÊS
	12
	Mensal

	3
	Assinatura de linha tri-dígito (192) com chamadas ilimitadas, destinada ao atendimento de urgência e emergência.
	MÊS
	12
	Mensal

	4
	Serviço de instalação, configuração e ativação do entroncamento SIP, incluindo portabilidade numérica, se possível.
	SVÇ
	01
	Até 30 dias após a ativação do  serviço

	
	 
	
	 
	


 
8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
8.1 Planilha Relatório Consolidado Linhas Telefônica e Ramais
 
SEMAS (Assistência Social)
	Unidade
	Linhas Externas
	Ramais
	Local de Instalação
	Tipos de Ligações
	Justificativa

	CRAS
	1
	2
	Rua Alagoas, nº 2024, Bairro Morada do Sol
	Não informado
	Atendimento à população vulnerável

	CREAS
	1
	2
	Rua Acre, nº 2841, Bairro Vista Alegre
	Não informado
	Atendimento especializado

	Casa de Acolhimento
	1
	1
	Rua Petrônio Camargo, esquina com Rua Independência, nº 1318, Bairro São José
	Não informado
	Acolhimento institucional

	SEMAS (Sede)
	1
	1
	Rua Rio Grande do Sul, nº 2800, Bairro Vista Alegre
	Não informado
	Comunicação administrativa

	TOTAL
	4
	6
	
	
	Continuidade dos serviços



SEMSAU (Saúde)
	Unidade
	Linhas Externas
	Ramais
	Local de Instalação
	Tipos de Ligações
	Justificativa

	Vigilância Sanitária
	1
(0800)
	-
	Vigilância
	Locais, interurbanas, móveis
	Atendimento à população pelo 0800

	Vigilância Sanitária
	1
	-
	Vigilância
	Locais, interurbanas, móveis
	Comunicação institucional

	Hospital Municipal
	3
	5 (Distribuídos nas unidades)
	Hospital Municipal
Centro Saúde Mulher
Materno Infantil
	Locais, interurbanas, móveis
	Comunicação institucional

	Hospital Municipal
	01
(Tri-Digito 192)
	-
	Hospital Municipal
	urgência e emergência
	Atendimento emergencial

	UBS
	7
	-
	Unidades Básicas de Saúde
	Locais, interurbanas, móveis
	Atendimento à população

	Secretaria de Saúde
	1
	5
	Secretaria Municipal de Saúde
	Locais, interurbanas, móveis
	Gestão e suporte

	CAPS
	1
	-
	CAPS
	Locais, interurbanas, móveis
	Atendimento psicossocial

	Casa do Autista
	1
	-
	Casa do Autista
	Locais, interurbanas, móveis
	Atendimento especializado

	Fisioterapia
	1
	-
	Setor de Fisioterapia
	Locais, interurbanas, móveis
	Atendimento clínico

	*Endemias
	1
	-
	Endemias
	Locais, interurbanas, móveis
	Atendimento à população

	TOTAL
	18
	10
	
	
	Atendimento contínuo



GABINETE DO PREFEITO
	Unidade
	Linhas Externas
	Ramais
	Local de Instalação
	Tipos de Ligações
	Justificativa

	Conselho Tutelar
	1
(0800)
	-
	Prédio do Conselho Tutelar
	Recebimento de Ligações Externas
	Exigência legal - Atendimento à população pelo 0800

	Ouvidoria
	 1
(0800)
	 -
	Sede da Prefeitura - Procuradoria
	Recebimento de Ligações Externas
	Exigência legal - Atendimento à população pelo 0800

	Setores do Gabinete
	1
	4
	Sala de Execução Orçamentária - Imprensa - CCP - Procuradoria - Controladoria
	Locais, interurbanas, móveis
	Comunicação interna

	TOTAL
	3
	5
	
	
	Serviços institucionais



SEMADER (Agricultura)
	Unidade
	Linhas Externas
	Ramais
	Local de Instalação
	Tipos de Ligações
	Justificativa

	Secretaria
	1
	3
	Sala do Produtor Rural
	Locais ilimitadas, interurbanas, móveis
	Atendimento a produtores



SEMOD (Obras)
	Unidade
	Linhas Externas
	Ramais
	Local de Instalação
	Tipos de Ligações
	Justificativa

	Secretaria
	1
(Portabilidade  do nº
69 3481-1480, se possível)
	1
	Prédio da Prefeitura Municipal
	Locais, interurbanas, móveis
	Atendimento ao público

	Depósito CAGERO
	1
	-
	Depósito CAGERO
	Locais, interurbanas, móveis
	Logística

	TOTAL
	1
	1
	
	
	Comunicação operacional


 
SEMPLAN (Planejamento)
	Unidade
	Linhas Externas
	Ramais
	Local de Instalação
	Tipos de Ligações
	Justificativa

	Secretaria
	1
	

	Sede
	Locais, interurbanas, móveis, simultâneas
	Atendimento e Comunicação Institucional

	Reurb
	0
	1
	Prefeitura Municipal
	Locais, interurbanas, móveis, simultâneas
	Atendimento ao público

	Engenharia
	0
	1
	Prefeitura Municipal
	Locais, interurbanas, móveis, simultâneas
	Demandas técnicas

	Cadastro Imobiliário
	0
	1
	Prefeitura Municipal
	Locais, interurbanas, móveis, simultâneas
	Solicitações

	Empreendedor/Contrata Mais
	0
	1
	Prefeitura Municipal
	Locais, interurbanas, móveis, simultâneas
	Atendimento ao público

	TOTAL
	1
	4
	
	
	Comunicação institucional



SEMAME (Meio Ambiente)
	Unidade
	Linhas Externas
	Ramais
	Local de Instalação
	Tipos de Ligações
	Justificativa

	Viveiro Municipal
	1
	0
	Viveiro Municipal
	Não informado
	Atendimento externo

	Administrativo (Sede)
	1
	2
	Execução Orçamentária, Gabinete Secretário
	Não informado
	Comunicação 

	Departamento Técnico
	-
	1
	Sala dos engenheiros e fiscais 
	

	Denúncias

	TOTAL
	2
	3
	
	
	Atendimento ao público



SEMAF (Administração e Fazenda)
	Unidade/Setor
	Linhas Externas
	Ramais
	Local de Instalação
	Tipos de Ligações
	Justificativa

	Recepção
	1
(Portabilidade  do nº
69 3481-1400, se possível)
	0
	Prefeitura Municipal
	Locais, móveis, interurbanas
	Atendimento inicial ao público e direcionamento de demandas

	Receita
	0
	1
	Prefeitura Setor de Receita
	Locais, móveis
	Atendimento ao contribuinte e emissão de tributos

	Fiscalização
	0
	1
	Prefeitura Setor de Fiscalização
	Locais, móveis
	Comunicação de ações fiscais e notificações

	Execução Orçamentária
	0
	1
	Prefeitura Setor de Execução Orçamentária
	Locais, interurbanas
	Contato com fornecedores e órgãos externos

	Patrimônio
	0
	1
	Prefeitura Setor de Patrimônio
	Locais
	Controle e gestão de bens públicos

	RH
	0
	1
	Prefeitura Recursos Humanos
	Locais, móveis
	Atendimento a servidores

	PROCON
	1
(0800)
	-
	Prefeitura PROCON
	Recebimento de Ligações Externas
	Atendimento ao consumidor e registro de reclamações pelo 0800

	TOTAL
	2
	5
	
	
	Comunicação institucional e atendimento ao público



SEMED (Educação)
	Unidade
	Linhas Externas
	 Ramais
	Local de Instalação
	Tipos de Ligações
	Justificativa

	SEMED (Sede)
	1
	-
	Sede da SEMED
	Locais, móveis, interurbanas, simultâneas
	Comunicação administrativa e suporte educacional

	ALMOXARIFADO
	-
	1
	Almoxarifado SEMED
	Locais, móveis, interurbanas
	Comunicação administrativa

	EMEIEF Teobaldo Ferreira
	1
	-
	Unidade escolar
	Locais, móveis, interurbanas
	Comunicação institucional e com pais 

	EMEIEF Clélia David Mundin
	1
	-
	Unidade escolar
	Locais, móveis, interurbanas
	Comunicação institucional e com pais 

	EMEIEF Simone Moura Rosa
	1
	-
	Unidade escolar
	Locais, móveis, interurbanas
	Comunicação institucional e com pais 

	EMEI Professor Antônio Brasil
	1
	-
	Unidade escolar
	Locais, móveis, interurbanas
	Comunicação institucional e com pais 

	EMEI Sérgio Balbinot
	1
	-
	Unidade escolar
	Locais, móveis, interurbanas
	Comunicação institucional e com pais 

	EMEIEF Brás Cubas
	1
	-
	Unidade escolar - Zona Rural
	Locais, móveis, interurbanas
	Comunicação institucional e com pais , caso tenha operadora, ou por WhatsApp se ativar o número.

	EMEIEF Tancredo de Almeida Neves
	1
	-
	Unidade escolar -Zona Rural
	Locais, móveis, interurbanas
	Comunicação institucional e com pais , caso tenha operadora, ou por WhatsApp se ativar o número.

	EMEIEF Aurélio Buarque de Holanda
	1
	-
	Unidade escolar - Zona Rural
	Locais, móveis, interurbanas
	Comunicação institucional e com pais , caso tenha operadora, ou por WhatsApp se ativar o número.

	EMEIEF Maria Rosa de Oliveira
	1
	-
	Unidade escolar - Zona Rural
	Locais, móveis, interurbanas
	Comunicação institucional e com pais , caso tenha operadora, ou por WhatsApp se ativar o número.

	Creche Municipal Ilzeni Dettmann
	1
	-
	Unidade escolar
	Locais, móveis, interurbanas
	Comunicação institucional e com pais 

	TOTAL
	11
	1
	
	Completo
	Continuidade dos serviços educacionais


 
RESUMO GERAL CONSOLIDADO 
	Secretaria
	Linhas Externas
	Ramais
	Observações

	SEMAS
	4
	6
	Estrutura mantida para atendimento social

	SEMSAU
	18
	10
	Inclui 01 linha 0800 + 01 tri-dígito + rede completa de saúde

	Gabinete do Prefeito
	3
	5
	Inclui 02 linhas 0800 conforme exigência legal

	SEMADER
	1
	3
	Mantido

	SEMOD
	2
	1
	Inclui Secretaria + Depósito CAGERO

	SEMPLAN
	1
	4
	Comunicação institucional e técnica

	SEMAME
	2
	3
	Atendimento externo + denúncias ambientais

	SEMAF
	2
	5
	Inclui 01 linha 0800 (PROCON)

	SEMED
	11
	1
	Rede educacional completa


 
TOTAL GERAL CONSOLIDADO (CORRETO)
	Descrição
	Quantidade

	Total de Linhas Externas
	1 Sip Trunk com 44 DDR e 44 canais

	Total de Linhas 0800
	04 linhas

	Linha Tri-dígito
	01 linha (192 - urgência)


DESTAQUE
LINHA TRI-DÍGITO
· Hospital Municipal (SEMSAU)
LINHAS 0800 IMPLEMENTADAS
· Vigilância Sanitária (SEMSAU)
· Conselho Tutelar (Gabinete)
· Ouvidoria Municipal (Gabinete)
· PROCON (SEMAF)
As linhas 0800 garantem acesso gratuito à população, fortalecendo a transparência, o atendimento direto e o cumprimento de exigências legais nos principais serviços públicos.
 
9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A solução a ser contratada deverá contemplar:
· Serviço de Telefonia Fixa Comutada (STFC);
· Instalação de Entroncamento SIP;
· Ligações locais e nacionais ilimitadas;
· Portabilidade numérica (quando aplicável);
· Disponibilização de linhas 0800 e Tri Dígito (Ilimitada)
· Suporte técnico contínuo;
· Manutenção preventiva e corretiva;
· Alta disponibilidade e qualidade de serviço.
10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
 
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações, com fornecimento de tecnologia moderna baseada em STFC integrado a VoIP (Voz sobre IP), por meio de entroncamento SIP e implantação de PABX IP, visando atender de forma eficiente, contínua e integrada todas as unidades da Administração Municipal.
A contratação deverá contemplar, no mínimo:
· Fornecimento de telefonia fixa (STFC e/ou VoIP) com ligações locais e nacionais ilimitadas;
· Implantação de entroncamento SIP, com capacidade compatível à demanda levantada (1 Sip Trunk com 44 DDR e 44 canais, 04 linhas 0800 e 01 linha de emergência (tri-dígito 192);
· Disponibilização de linhas externas individualizadas para atendimento direto das Secretarias e unidades;
· Realização de portabilidade numérica, quando aplicável, garantindo continuidade dos contatos já divulgados, conforme disposto na planilha acima;
· Prestação de suporte técnico contínuo, com manutenção preventiva e corretiva;
· Garantia de alta disponibilidade, qualidade de serviço (QoS) e estabilidade das comunicações.
10.1. Caracterização da Solução Tecnológica
A solução será baseada em arquitetura de comunicação digital, utilizando:
· Entroncamento SIP (Session Initiation Protocol): substitui as linhas físicas tradicionais por canais virtuais;
· PABX IP: sistema central de gerenciamento de chamadas, permitindo controle total dos ramais, filas, gravações e relatórios; OBS. A Prefeitura já dispõe de um Sistema de Comunicação PABX próprio.
· Tecnologia VoIP: transmissão de voz via rede de dados (internet), reduzindo custos e ampliando funcionalidades.
Essa estrutura permitirá a integração de todas as unidades municipais (Secretarias, escolas, UBS, setores administrativos), mesmo quando geograficamente distantes, garantindo comunicação unificada e eficiente.
10.2. Vantagens da Solução em Relação à Telefonia Tradicional
A adoção da solução baseada em SIP/VoIP representa significativa evolução em relação ao modelo tradicional de telefonia (linhas analógicas ou digitais convencionais), destacando-se:
a) Redução de custos operacionais
Na telefonia tradicional, os custos estão diretamente vinculados à quantidade de linhas físicas e ao volume de ligações (tarifação por minuto).
Já na solução proposta:
· As ligações são ilimitadas (fixo-fixo e fixo-móvel);
· Há eliminação de múltiplas assinaturas individuais por linha;
· Redução significativa de despesas com infraestrutura física.
b) Escalabilidade e flexibilidade
Na telefonia convencional, a ampliação de linhas exige instalação física, prazos elevados e custos adicionais.
Com o SIP/VoIP:
· A expansão ocorre de forma rápida e virtual;
· Possibilidade de adicionar novos ramais e canais conforme a demanda;
· Maior adaptação ao crescimento das Secretarias.
c) Integração entre unidades
No modelo tradicional, cada unidade opera de forma isolada.
Na solução proposta:
· Todas as unidades estarão integradas em um único sistema;
· Comunicação interna via ramais, inclusive entre unidades remotas;
· Redução de custos com chamadas internas.
d) Melhoria no atendimento ao cidadão
A telefonia tradicional possui limitações como linhas ocupadas e ausência de gerenciamento inteligente.
Com o PABX IP:
· Implementação de filas de atendimento;
· Distribuição automática de chamadas;
· Redução de tempo de espera;
· Maior eficiência no atendimento.
e) Gestão e controle centralizado
A solução permitirá:
· Monitoramento em tempo real das ligações;
· Relatórios detalhados (bilhetagem);
· Controle de custos;
· Gravação de chamadas (quando necessário).
Na telefonia tradicional, esse controle é limitado ou inexistente.
f) Continuidade e confiabilidade
A solução digital oferece:
· Maior estabilidade;
· Redução de falhas físicas (cabos, centrais antigas);
· Possibilidade de redundância e contingência.
10.3. Adequação à Realidade do Município
A solução proposta foi dimensionada com base no levantamento técnico realizado, contemplando:
· 1 Sip Trunk com 44 DDR e 44 canais, distribuídas entre as Secretarias;
· Linhas especializadas (0800 e emergência);
· Atendimento simultâneo e contínuo em áreas críticas como:
· Saúde;
· Educação;
· Assistência Social;
· Atendimento institucional.
Além disso, permite conciliar:
Centralização da gestão (SEMAF);
Descentralização do atendimento (linhas por Secretaria);
Possibilidade de cadastrar o número fixo no WhatsAPP, quando estas não possuírem ramais, principalmente a rede escolar e as UBS;
10.4. Conclusão da Solução
Diante do cenário apresentado, a contratação de solução baseada em entroncamento SIP mostra-se a alternativa mais adequada sob os aspectos:
· Técnico: tecnologia moderna, integrada e escalável;
· Econômico: redução significativa de custos operacionais;
· Administrativo: maior controle, eficiência e padronização;
· Social: melhoria direta no atendimento à população.
Assim, a solução proposta não apenas substitui o modelo tradicional, mas representa um avanço estrutural na comunicação institucional do Município, garantindo maior eficiência, qualidade e acesso aos serviços públicos.
 
11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA
· Menor preço global
· Atendimento integral da solução
· Capacidade técnica comprovada 
12. ESTIMATIVA DE VALORES
A estimativa de valores será obtida mediante:
· Pesquisa de preços com fornecedores do mercado;
· Contratações similares em outros órgãos públicos;
· Painel de preços governamentais.
13. JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO/FRACIONAMENTO DO OBJETO

A presente contratação não será parcelada ou fracionada, tendo em vista a necessidade de garantir a integração total, compatibilidade tecnológica e funcionamento eficiente da solução de telecomunicações a ser implantada no âmbito da Administração Municipal.

A solução proposta é baseada em entroncamento SIP integrado a sistema PABX IP, contemplando a interligação de com 1 Sip Trunk com 44 DDR e no mínimo 44 canais, 04 linhas 0800 e 01 linha de emergência (tri-dígito 192), distribuídos entre diversas Secretarias e unidades administrativas, educacionais e de saúde. Trata-se, portanto, de uma estrutura única, interdependente e que exige funcionamento coordenado e contínuo.

Nesse contexto, o eventual parcelamento da contratação em múltiplos contratos ou fornecedores distintos poderia acarretar prejuízos significativos, tais como:
· Risco de incompatibilidade tecnológica entre sistemas e equipamentos de diferentes fornecedores;
· Comprometimento da integração do PABX IP, essencial para o funcionamento dos ramais e distribuição das chamadas;
· Dificuldade na implementação do entroncamento SIP, que exige configuração unificada e centralizada;
· Fragmentação da responsabilidade técnica, dificultando a identificação e solução de falhas;
· Aumento do risco de indisponibilidade dos serviços, especialmente em áreas críticas como saúde e atendimento emergencial (192);
· Elevação dos custos operacionais e administrativos, decorrente da gestão de múltiplos contratos;
· Prejuízo à padronização e à qualidade do serviço prestado.
Além disso, a natureza da solução exige responsabilização única do fornecedor, de modo a assegurar:
· Garantia de desempenho e níveis de serviço (SLA);
· Suporte técnico centralizado e ágil;
· Manutenção integrada de toda a infraestrutura;
· Continuidade dos serviços sem interrupções.
Importante destacar que, diferentemente de serviços isolados, a telefonia baseada em tecnologia VoIP/SIP opera como um sistema unificado, no qual todos os componentes (canais, ramais, linhas 0800, central PABX e infraestrutura lógica) são interdependentes, não sendo tecnicamente recomendável sua divisão.

Ademais, o não parcelamento está em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021, uma vez que a contratação integrada:
· Reduz custos globais;
· Simplifica a gestão contratual;
· Garante maior qualidade e confiabilidade dos serviços;
· Evita riscos operacionais decorrentes da fragmentação.
Por fim, ressalta-se que o modelo adotado não compromete a competitividade do certame, tendo em vista a ampla disponibilidade, no mercado, de empresas aptas a fornecer soluções completas de telecomunicações baseadas em SIP.

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento do objeto é medida técnica e economicamente justificada, sendo essencial para garantir a plena funcionalidade, integração e eficiência da solução a ser contratada.
 
14. RESULTADOS PRETENDIDOS
· Garantir continuidade dos serviços de comunicação;
· Melhorar a qualidade do atendimento ao cidadão;
· Reduzir custos operacionais;
· Modernizar a infraestrutura tecnológica;
· Ampliar o acesso por meio de linhas 0800;
· Assegurar conformidade legal.
15. ANÁLISE DOS IMPACTOS
Impactos positivos:
· Melhoria na comunicação institucional;
· Ampliação do acesso da população;
· Maior eficiência administrativa.
Impactos negativos:
· Necessidade de adaptação tecnológica;
· Treinamento de servidores.
16. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO
· Risco de indisponibilidade do serviço
· Risco de falha na portabilidade
· Dependência de link de internet
· Risco de baixa qualidade (QoS)
· Mitigações (SLA, redundância, suporte técnico)
17. JUSTIFICATIVA E DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

17.1. Análise dos Fatores de Viabilidade
· 1. Ampla Competitividade (Múltiplos Fornecedores): O mercado de soluções VoIP (Voz sobre IP) e SIP Trunking (entroncamento SIP) é maduro e consolidado. A exigência de protocolos abertos (como o SIP - Session Initiation Protocol) impede a dependência de um único fabricante (vendor lock-in), permitindo que diversas empresas ofereçam soluções compatíveis.
· 2. Modernidade, Escalabilidade e Integração (SIP/VoIP): A substituição de linhas analógicas/digitais tradicionais (E1) por entroncamento SIP (virtual) permite aumentar ou diminuir a capacidade de ramais e troncos instantaneamente, sem necessidade de infraestrutura física. A integração SIP/PABX IP facilita a conexão entre diferentes unidades escolares, permitindo ramais virtuais entre escolas distantes.
· 3. Redução de Custos (Economicidade): As ligações SIP funcionam via internet. A contratação de planos com ligações ilimitadas (locais, DDD, fixo-móvel) gera uma economia significativa em comparação à telefonia tradicional, justificando-se o alto custo de aquisição inicial pela rápida amortização (ROI).
· 4. Gestão e Controle Centralizado: O PABX IP (em nuvem ou on-premise) oferece plataformas de gerenciamento baseadas em web. Isso permite controle de custos, bilhetagem detalhada, gravação de chamadas, filas de atendimento e criação de relatórios de desempenho, essencial para a gestão escolar.
· 5. Adequação à Lei nº 14.133/2021: A contratação baseada em tecnologia IP atende aos princípios da eficiência (tecnologia moderna), economicidade (menor custo) e interesse público (melhor comunicação para com os cidadãos), conforme exigido pela nova legislação.

17.2. Declaração de Viabilidade
Considerando os fatores elencados, a integração de serviços de Entroncamento SIP com um PABX IP mostra-se:
1. Tecnicamente viável: Utiliza infraestrutura de rede existente (LAN/Internet).
2. Economicamente vantajosa: Reduz custos operacionais de telefonia.
3. Juridicamente adequada: Cumpre os princípios da Lei 14.133/2021.
Dessa forma, conclui-se que a contratação é técnica e economicamente viável, além de necessária para garantir a continuidade e modernização dos serviços de comunicação da Administração.
 
18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas correrão por conta da dotação orçamentária própria da SEMAF, devendo, portanto, os estimativos de custos apresentados por cada secretaria, integrar o orçamento da SEMAF, para o adequado custeio da despesa em geral.

19. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES
A presente contratação possui relação direta com serviços de suporte à infraestrutura tecnológica do Município, especialmente:
· Serviços de link de internet e transmissão de dados;
· Infraestrutura de rede lógica (LAN/WAN) das unidades administrativas;
· Equipamentos e soluções compatíveis com tecnologia VoIP e PABX IP.
Ressalta-se que tais contratações são complementares e independentes, sendo indispensáveis para o pleno funcionamento da solução de telecomunicações baseada em protocolo SIP.

Importante destacar que, atualmente, a Administração Municipal não dispõe de sistema de telefonia ativo, em razão do encerramento do contrato anteriormente firmado com a operadora Oi, cuja prestação era baseada em telefonia tradicional (STFC convencional).

À época, a contratação foi fundamentada na inexigibilidade de licitação, sob alegação de exclusividade da prestadora. Contudo, com a evolução do setor de telecomunicações, tal justificativa tornou-se tecnicamente e juridicamente fragilizada, uma vez que o mercado passou a dispor de múltiplas soluções e fornecedores.

Além disso, o uso de protocolos abertos, como o SIP (Session Initiation Protocol), amplamente adotado no mercado, elimina a dependência de operadoras específicas, ampliando a concorrência e afastando a hipótese de exclusividade.
Dessa forma:
· Há ampla disponibilidade de fornecedores aptos a atender a demanda;
· A solução proposta é tecnologicamente atual e aderente às normas da ANATEL;
· Não se configura hipótese de contratação direta por inexigibilidade;
· Impõe-se a realização de procedimento licitatório regular, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Por fim, destaca-se que as contratações correlatas, especialmente no que se refere à conectividade de dados e infraestrutura de rede, deverão estar devidamente estruturadas para suportar a solução de telefonia proposta, garantindo sua plena operacionalização, sem prejuízo da autonomia entre os objetos contratados.
 
20. EQUIPE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A contratação será gerida por um único contrato sob responsabilidade da SEMAF, sendo:
· Gestão Contratual e Custos centralizados na SEMAF;
· Fiscalização técnica designada por Comissão formada com membro das Secretarias, principalmente das unidades descentralizadas;
Vincula-se como instrumento de Fiscalização, o item 2.3 da Matriz de Risco, presente na Análise de Risco.
 
20.1. Justificativa da Centralização dos Custos e Gestão Contratual
 
A centralização dos custos e da gestão contratual dos serviços de telefonia na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda (SEMAF) mostra-se a alternativa mais eficiente, econômica e adequada ao interesse público, considerando a estrutura consolidada de comunicação do Município.
 
O levantamento realizado junto às Secretarias, revela que a Administração Municipal não dispõe de uma rede ampla e integrada e que atenda de forma satisfatória a população, assim, diante das demandas apresentadas, para atender de forma eficiente os cidadãos, faz-se necessário uma rede ampla e integrada, composta por com 1 Sip Trunk com 44 DDR e 44 canais, 04 linhas 0800 e 01 linha de emergência (tri-dígito 192), distribuídas entre diversas secretarias, com destaque para a Secretaria Municipal de Saúde (SEMSAU) e a Secretaria Municipal de Educação (SEMED), que concentram grande volume de atendimentos à população.
 
Ressalta-se, ainda, que, embora a gestão contratual e os custos sejam centralizados na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda (SEMAF), mantém-se a necessidade de cada Secretaria possuir suas próprias linhas externas individualizadas, em razão da natureza dos serviços públicos prestados.
 
Tal medida se justifica pelo fato de que o principal objetivo da estrutura de telecomunicações municipal é o atendimento direto, ágil e eficiente à população. A limitação de linhas externas, bem como a utilização exclusiva de ramais internos, pode gerar sobrecarga nos canais de atendimento, aumento no tempo de espera e dificuldades de encaminhamento das demandas, impactando negativamente a qualidade do serviço público.
 
Nesse sentido, a disponibilização de números próprios por Secretaria e por unidade estratégica (como escolas, UBS, assistência social e setores administrativos) permite:
· Redução do tempo de espera do cidadão;
· Atendimento mais direto e sem necessidade de múltiplas transferências;
· Facilidade de localização e contato com o setor responsável;
· Melhoria na resolutividade das demandas;
· Ampliação do acesso aos serviços públicos;
· Possiblidade de cadastrar o número fixo no WhatsApp.
Além disso, considerando o volume expressivo de atendimentos, especialmente nas áreas de saúde, educação e assistência social, a descentralização dos canais de entrada (linhas externas), aliada à centralização da gestão via PABX IP, representa uma solução equilibrada entre controle administrativo e eficiência operacional.
 
Dessa forma, garante-se que a modernização da infraestrutura de telefonia não comprometa o acesso da população, mas, ao contrário, fortaleça a comunicação institucional e a prestação de serviços públicos com maior rapidez, eficiência e qualidade.
 
Nesse contexto, quanto a descentralização contratual com cada secretaria realizando sua própria contratação e gestão acarretaria uma série de prejuízos operacionais e financeiros, tais como:
· Fragmentação da gestão dos serviços de telecomunicações;
· Perda de ganho de escala nas contratações;
· Dificuldade de padronização tecnológica (PABX IP, SIP, ramais);
· Aumento dos custos administrativos e contratuais;
· Maior complexidade na fiscalização e controle dos serviços.
Por outro lado, a centralização na SEMAF proporciona vantagens significativas, dentre as quais destacam-se:
a) Economicidade e ganho de escala
A contratação unificada permite consolidar a demanda de todas as secretarias em um único contrato, possibilitando melhores condições operacionais, redução de custos por volume de processos tramitando entre os diversos setores.
b) Padronização e integração tecnológica
A adoção de soluções como entroncamento SIP e PABX IP exige integração total entre as unidades administrativas. A gestão centralizada garante uniformidade tecnológica, evitando incompatibilidades e assegurando pleno funcionamento da rede de comunicação institucional.
c) Eficiência administrativa
A concentração da gestão contratual na SEMAF reduz a duplicidade de processos licitatórios, contratos e rotinas administrativas, otimizando recursos humanos e promovendo maior eficiência na gestão pública.
d) Melhor controle e fiscalização contratual
Com um único contrato, torna-se mais eficaz o acompanhamento da execução dos serviços, controle de custos, análise de desempenho e aplicação de eventuais sanções contratuais, sendo a fiscalização técnica compartilhada por comissão com representantes das secretarias descentralizadas da sede.
e) Melhor controle operacional e orçamentário
A centralização da gestão contratual e dos custos na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda (SEMAF) proporciona maior eficiência no controle operacional e orçamentário, especialmente quando comparada ao modelo descentralizado. Isso porque a fragmentação da execução financeira entre diversas Secretarias tende a gerar ineficiências na gestão dos pagamentos mensais, aumentando o risco de inconsistências, atrasos e falhas no cumprimento das obrigações contratuais.
No modelo descentralizado, a responsabilidade pelo empenho, liquidação e pagamento recairia sobre cada Secretaria demandante, o que não apenas ampliaria a complexidade operacional, como também atribuiria à SEMAF um papel indireto de controle orçamentário sobre despesas de outras unidades gestoras responsabilidade que não lhe compete diretamente. Tal situação pode comprometer a governança orçamentária, uma vez que a ausência de controle direto sobre os créditos orçamentários das demais Secretarias dificulta o acompanhamento efetivo da disponibilidade financeira e da regularidade dos pagamentos.
Adicionalmente, há o risco concreto de descontinuidade contratual caso alguma Secretaria deixe de realizar, tempestivamente, a devida reserva orçamentária ou o processamento das despesas, seja por falhas administrativas, ausência de acompanhamento do processo ou até mesmo por lapsos operacionais. Considerando que o processo contratual não estaria sob posse direta de todas as unidades envolvidas, aumentam-se as chances de esquecimento ou desarticulação quanto às obrigações financeiras assumidas.
Outro ponto relevante refere-se ao impacto operacional. A desvinculação da execução contratual do processo principal implicaria na replicação de rotinas administrativas em múltiplos setores, tais como análise, liquidação e pagamento de despesas referentes ao mesmo objeto e contrato. Essa duplicidade de esforços gera acúmulo desnecessário de atividades, eleva o custo administrativo e compromete a eficiência da máquina pública.
Dessa forma, ao concentrar na SEMAF a gestão orçamentária e operacional do contrato, assegura-se maior controle sobre todas as etapas da despesa pública, desde o planejamento até o pagamento, reduzindo riscos de inadimplemento, promovendo maior organização dos fluxos administrativos e garantindo a regularidade da execução contratual.
f) Continuidade e qualidade dos serviços
A centralização contribui para a continuidade dos serviços de comunicação, especialmente em áreas essenciais como saúde, educação, assistência social e atendimento ao cidadão, evitando interrupções decorrentes de falhas contratuais isoladas.
g) Ampliação do acesso da população
A gestão unificada facilita a implantação e manutenção de serviços estratégicos, como as linhas 0800 e canais de emergência, garantindo acesso gratuito e ampliado à população, em conformidade com exigências legais e princípios da administração pública.
 
Dessa forma, a centralização dos custos e da gestão contratual na SEMAF está plenamente justificada sob os aspectos técnico, econômico e administrativo, contribuindo diretamente para o alcance dos resultados pretendidos, especialmente quanto à redução de custos, modernização da infraestrutura, melhoria do atendimento ao cidadão e eficiência na gestão pública. 
 
21. CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, conclui-se que a contratação de solução de telecomunicações é necessária e urgente, em razão do encerramento do contrato anterior e da inexistência de sistema ativo, comprometendo a continuidade dos serviços públicos. 
O levantamento realizado evidenciou a demanda por uma estrutura moderna e integrada, com linhas externas, ramais e canais especializados, essenciais ao funcionamento das Secretarias e ao atendimento eficiente da população.
 Verifica-se que o modelo anterior, baseado em telefonia tradicional, encontra-se superado sob os aspectos técnico e jurídico, sendo necessária a adoção de solução baseada em VoIP, entroncamento SIP, mais eficiente e econômica. 
A análise de mercado afastou a hipótese de inexigibilidade, demonstrando a existência de múltiplos fornecedores, o que impõe a realização de processo licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
Por fim, conclui-se pela viabilidade da contratação, recomendando o prosseguimento do certame, com gestão contratual centralizada na SEMAF, assegurando maior eficiência, controle e melhoria no atendimento ao cidadão.
 
 
Espigão do Oeste/RO, 14 de abril de 2026.

 
 
Responsáveis pelo Estudo Técnico Preliminar:

(Assinado Eletronicamente)
Esvânia da Silva
Diretora de Divisão de Execução Orçamentária

Raiza Souza Silva Santos
Secretária Municipal de Administração



















ANEXO II CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO
CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO(Com base no Item 16 do EDITAL)
A habilitação das empresas vencedoras do Pregão será feita pela análise da documentação. Encerrada a fase de lances e negociação, o(a) pregoeiro(a) solicitará dos licitantes classificados provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Documentação de Habilitação exclusivamente via Sistema, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme descrito no preâmbulo deste edital.
HABILITAÇÃO JURIDICA:

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ (cartão CNPJ);
b) Documentos de Identidade e do CPF do representante legal da licitante.
c) Contrato Social ou instrumento equivalente, em vigor; que comprove o ramo deatividadedaempresa, o qualdeverásercompatívelcomoobjetodoPregão.
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e) Alvará de localização e funcionamento da sede do licitante; 
f) Em caso de consórcio, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, que deverá:
a. Estabelecer a responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na fase de execução do contrato.
b. Indicar a empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração Pública.
QUALIFICAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal.
h) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual.
i) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante.
j) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT(Lei nº 12.440/11).
l) Declaração Conjunta conforme modelo, Anexo V deste editale/ou DECLARAÇÃOÚNICA, disponível no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA são todas aquelas definidas no item 9 do termo de Referencia anexo I do Edital além daquela o que segue:

m) Diante da complexidade do objeto deste termo, juntamente com sua proposta comercial, a licitante deverá  apresentar Atestados de Capacidade Técnica compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto a ser contratado, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Podendo ser exigido da proposta mais bem classificada, em diligência, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação do serviço ou da respectiva nota fiscal, que deram origem ao Atestado.
n) A Qualificação Técnica, as Especificações Técnicas, os requisitos de desempenho, os níveis mínimos de serviço (SLA), as condições de visita técnica e demais exigências relacionadas à execução do objeto encontram-se detalhadamente estabelecidas nos itens 14, 15 e 16 do Termo de Referência – Anexo I do presente Edital, devendo ser integralmente observadas pelas licitantes:
A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória de serviços compatíveis com o objeto da licitação. Os atestados apresentados deverão estar acompanhados de cópia do contrato correspondente, nota fiscal ou documento equivalente que comprove a efetiva prestação dos serviços.
A licitante deverá comprovar possuir em seu quadro funcional, ou mediante contrato de prestação de serviços vigente, no mínimo 01 (um) profissional com formação superior na área de Tecnologia da Informação ou correlata, com especialização em redes de computadores, segurança da informação, administração de servidores Linux e capacitação na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. A comprovação deverá ocorrer mediante apresentação de diploma de formação superior, certificados de especialização e comprovação do vínculo profissional com a empresa.
A licitante deverá comprovar possuir profissional especializado em implantação e administração de soluções VoIP/SIP e PABX IP, incluindo plataformas Asterisk, Elastix, Issabel, Snep, Fortics, Omnileads ou equivalentes. A comprovação deverá ocorrer mediante apresentação de certificados técnicos compatíveis com o objeto e comprovação do vínculo profissional com a empresa.
A comprovação do vínculo profissional poderá ocorrer mediante apresentação de CTPS e registro de empregado, contrato de prestação de serviços vigente ou contrato social, no caso de sócio ou dirigente da empresa.
A licitante deverá comprovar que a solução SIP Trunk ofertada possui redundância geográfica ativa, garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais. Para fins de comprovação, deverá ser apresentado Diagrama de Arquitetura de Rede e Interconexão contendo, no mínimo, 02 (dois) PoPs – Points of Presence localizados em regiões geográficas distintas, bem como a demonstração dos mecanismos de redundância e contingência adotados pela licitante.
A ausência do diagrama técnico ou a constatação de ponto único de falha na infraestrutura da licitante poderá ensejar a desclassificação da proposta, por representar risco à continuidade do serviço público essencial.
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
o) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Financeira expedida pelo site do Tribunal de Justiça da sede do licitante, expedida nos últimos 90 (sessenta) dias caso não conste o prazo de validade.
Admitir-se-á à licitante em Recuperação Financeira a apresentação de Certidão emitida pela instância judicial competente pela ação judicial, ou seja, onde tramita o processo, que comprove que está economicamente apta para participar de procedimentos licitatórios, nos termos da Lei n.11.101/2005, e Acórdão do TCU 1201/2020 Plenário;

DECLARAÇÕES:(Modelo: Anexo V. Já disponível no sistema Portal de Compras Publicas)

· Já disponível no menu de relatórios do sistema Portal de Compras Publicas;
· Não se faz necessário o envio por parte do licitante, apenas de sua assinatura junto ao sistema, coso o licitante opte por não utilizar o modelo diposto no anexo deste Edital.

OUTRAS DISPOSIÇÕES:

Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição de ME/EPP apossibilidade deregularização dadocumentação para habilitação pertinente à regularida de fiscal, naforma prevista pelo art.43 da Lei Complementar nº 123/06.

Não serão aceitos, protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituiçãoaos documentos exigidos no edital.
Os	documentos	anexados	serão	considerados	originais	para	os	efeitos	legais, as cópias deverão ser apresentadas perfeitame legíveis. O uso de documento falso para fraudar o caráter competitivo de uma licitação está previsto no tipo penal do artigo 155 da Lei das Licitações, a Lei14.133/21.

Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como válidos, e no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão de Falência e Recuperação Judicial, e emitidos nos últimos 60(sessenta) dias para as demais documentos sem a sua validade expressa.

O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.
A aceitação das certidões exigidas está condicionada à verificação de sua autenticidade e validade SENDO OBRIGATÓRIO O ENVIO DESTES DOCUMENTOS PELA LICITANTE, a consulta se fará por meio da internet nos sites: www.receita.fazenda.gov.br. www.sefin.ro.gov.br, www.previdenciasocial.gov.br, www.caixa.gov.br, www.tj.ro.gov.br e www.tst.jus.br, respectivamente. Em se tratando de empresas licitantes com sede em outro município ou Unidade da Federação, tal procedimento será realizado no site pertinente expresso na Certidão apresentada pela empresa.
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ANEXO III
ESTIMATIVA DE CUSTOS

(Relação de Itens)


	Item
	Produto
	Descrição
	Qtde
	Und. Med.
	Vlr. Unit.
	Vlr. Total

	1
	542.007.002
	ASSINATURA DE LINHAS 0800
Assinatura de 04 linhas 0800 com tráfego fixo-fixo e fixo-móvel ILIMITADA.
	12,00
	MÊS
	3.619,92
	43.439,04

	2
	542.007.003
	ASSINATURA DE LINHA TRI-DÍGITO
Assinatura de linha tri-dígito (192) com chamadas ilimitadas, destinada ao atendimento de urgência e emergência.
	12,00
	MÊS
	1.335,66
	16.027,92

	3
	542.007.001
	ENTRONCAMENTO DIGITAL (SIP)
Entroncamento Digital (SIP)1 Sip Trunk com 44 DDR e 44 canais, com STFC através de SIP com tráfego fixo-fixo e fixo-móvel NACIONAL ILIMITADO, permitindo atendimento da demanda consolidada das Secretarias.
	12,00
	MÊS
	2.697,98
	32.375,76

	4
	542.007.004
	SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E ATIVAÇÃO DO ENTRONCAMENTO SIP
Serviço de instalação, configuração e ativação do entroncamento SIP, incluindo portabilidade numérica, quando possível.
	1,00
	SVÇ
	4.620,10
	4.620,10


 

1 INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 Os interessados podem apresentar proposta para quaisquer dos ITENS/LOTESde seu interesse, individualmente, respeitado o critério de julgamento.
1.2 Independentemente do critério de julgamento ser pelo valor doITEM, do LOTE, ou GLOBAL, os itens serão analisados pelo valor unitário. Qualquer item que tiver seu valor superior ao valor estimado pela administração, deverá ser retificado ou será desclassificado.
1.3 Não será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente.

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
PREFEITURA DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/CCP/2026 
PROCESSO Nº 110/SEMAF/2026

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos abaixo discriminados, conforme Edital, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
CONTATO DE WhatsApp:
E-mail:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:

Declaramos que o e-mail e o contato de WhatsApp informado nesta proposta é válido e poderá ser utilizado para todas as comunicações oficiais, inclusive notificações, e nos comprometemos em mantê-lo atualizado junto à Prefeitura de Espigão do Oeste/RO, sob pena de desclassificação na licitação na fase em que estiver.

Declaramos conhecer e concordar com todas as condições deste edital e seus anexos e apresentamos nossa proposta de preços para o fornecimento do objeto do certame conforme valores e especificações técnicas a seguir:

	[bookmark: _Hlk203645977]Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	1
	ASSINATURA DE  LINHAS 0800
Assinatura de 04 linhas 0800 com tráfego fixo-fixo e fixo-móvel  ILIMITADA.
	12
	MÊS
	
	
	

	2
	ASSINATURA DE LINHA TRI-DÍGITO
Assinatura de linha tri-dígito (192) com chamadas ilimitadas, destinada ao atendimento de urgência e emergência.
	12
	MÊS
	
	
	

	3
	ENTRONCAMENTO DIGITAL (SIP)
Entroncamento Digital (SIP)1 Sip Trunk com 44 DDR e 44 canais, com STFC através de SIP com tráfego fixo-fixo e fixo-móvel NACIONAL ILIMITADO, permitindo atendimento da demanda consolidada das Secretarias.
	12
	MÊS
	
	
	

	4
	SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E ATIVAÇÃO DO ENTRONCAMENTO SIP
Serviço de instalação, configuração e ativação do entroncamento SIP, incluindo portabilidade numérica, quando possível.
	1
	SVÇ
	
	
	

	Valor total dos itens R$
	




Conforme consta neste modelo – valor unitário e total, incluindo a Marca (quando houver) sob pena de invalidação da proposta.

Poderá ainda ser utilizado o relatório de Proposta Final expedido pelo sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS em substituição, sem prejuízo do procedimento licitatório.

VALIDADE DA PROPOSTA: 	 dias (no mínimo60 (sessenta) dias), contados da apresentação da proposta final corrigida.

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme o Termo de Referência e Edital.

As despesas relativas a eventuais trocas dos produtos por força da garantia correrão por conta da contratada.

Declaramos, sob as penalidades da lei, que:
O(s) produto(s) ofertado(s) é(são) novo(s), não recondicionado(s), não remanufaturado(s) ou reciclado(s).
Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, e todas as demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência.
Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

Declaramos também que:

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) Aintenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Espigão Do Oeste/RO antes da abertura oficial das propostas;

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚ 14.1331/21.
Local e data

Assinatura do representante legal da empresa



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026.

A ............(nome da empresa)........................, CNPJ/MF Nº ................, sediada	(endereço
completo)..........., telefone para contato ..(.....)...................., e-mail	, Declaramos para todos os fins
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se segue:
DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:
· Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
· Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação
· Cumprimentodas exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
· Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.
· Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
· Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema.
· Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
· Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.
· Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
· Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
· Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
· Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.
· Que não utiliza de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos
· Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60:
§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
Local e Data,

(Responsável legal e assinatura)

* Este documento poderá seremitido a partir do relatório de Declaração expedido pelo sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS
, não necessitando de seu envio por parte do Licitante, sem prejuízo do procedimento licitatório




ANEXO Vl

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ___/PGM/2026


CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO E A EMPRESA ___________________.


O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.695.284/0001-39, com sede à Rua Rio Grande do Sul, nº 2800, Bairro Vista Alegre, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, e a Empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, com sede à ___________________, neste ato representada por ______________________, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, autorizado pelo Processo Administrativo nº ___________, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 5.306/2022, edital, Termo de Referência e proposta vencedora, mediante as cláusulas seguintes.


CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL

O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 5.306/2022, no Processo Administrativo, no Edital de Pregão Eletrônico nº ___/2026, no Termo de Referência e na proposta vencedora, que integram este instrumento independentemente de transcrição.


CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO


Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de telecomunicações, mediante fornecimento de solução integrada de telefonia fixa baseada em tecnologia STFC e/ou VoIP, compreendendo a disponibilização de 01 (um) entroncamento digital SIP (SIP Trunk) com 44 (quarenta e quatro) canais simultâneos e 44 (quarenta e quatro) DDR, 04 (quatro) linhas 0800, 01 (uma) linha tri-dígito 192, com tráfego ilimitado local e nacional (fixo-fixo e fixo-móvel), bem como os serviços de instalação, configuração, ativação, suporte técnico, manutenção e demais serviços correlatos necessários à plena execução da solução contratada, visando atender às necessidades da Administração Pública do Município de Espigão do Oeste/RO, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidos no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento.


Parágrafo Único: A CONTRATADA deverá garantir:


I Disponibilidade mínima mensal de 99,5% dos serviços;


II Atendimento técnico 24 horas por dia, 7 dias por semana;


III Registro e protocolo de todos os chamados técnicos.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
O presente contrato só passará a surtir efeitos (vigência e eficácia) após a assinatura pelas partes e a devida publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. A publicação no PNCP é condição indispensável para a validade e eficácia do contrato, sendo obrigatória para garantir sua regularidade, conforme o disposto na referida Lei.
§ 1º. A publicação deverá ocorrer dentro dos prazos e requisitos estabelecidos pela legislação vigente, sendo de responsabilidade do Município assegurar que a divulgação seja realizada de acordo com as exigências legais, conforme previsto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
§ 2º. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste instrumento contratual no Diário Oficial dos Municípios do Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento de Rondônia CINDERONDÔNIA - DOM, bem como a publicação na íntegra deste no Portal da Transparência do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em respeito ao Princípio da Publicidade dos Atos Administrativos e para que atinja a eficácia desejada, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
§ 3º. As despesas resultantes da publicação deste Contrato correrão por conta do CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE IMPLANTAÇÃO


A CONTRATADA deverá concluir a instalação, configuração, ativação e disponibilização integral dos serviços no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço.


§1º A implantação compreende:


I Configuração do SIP Trunk;


II Ativação dos canais e DDR;


III Disponibilização das linhas 0800;


IV Disponibilização da linha 192;


V Portabilidade numérica quando aplicável;


VI Testes de funcionamento e validação pela fiscalização.
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários:
Autorização de Empenho n° _______:
	Ficha:

	Unidade:

	Funcional:

	Classificação:


CLÁUSULA SEXTA DO VALOR E DO PAGAMENTO
Dá-se a este Contrato o valor de R$                      no qual já se encontram incluídas todas as despesas especificadas na proposta da contratada que serão pagos conforme a utilização.
§1º. Os pagamentos observarão os seguintes critérios:


I Itens referentes ao SIP Trunk, linhas 0800 e linha 192: pagamento mensal após certificação da execução;


II Serviço de instalação e ativação: pagamento único em até 30 (trinta) dias após a conclusão da implantação e aceite definitivo pela fiscalização.


§2º O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal devidamente atestada.


§3º É vedado pagamento antecipado.


§4º A CONTRATADA deverá manter sua regularidade fiscal durante toda a execução contratual.
 §5º. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças exigidas na licitação.
§6º. Nos preços contratados estão incluídos os encargos fiscais e comerciais, e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis para a execução do objeto deste instrumento.
§7º. Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias será devida atualização monetária de acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência do fato.
§8º. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.
§9º. É vedada a realização de pagamento antes da execução/entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da CONTRATADA.
§1º. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos e requisitos consignados no Termo de Referência, Edital de Licitação, Proposta e demais documentos anexo aos autos. 
§2º. Em caso de necessidades de providências por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento serão suspensos e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses estritamente previstas na Lei nº 14.133/2021, desde que compatíveis com a natureza do objeto contratado e devidamente justificadas pela Administração.
CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
§1º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.
§2º O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização da execução, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a atividade administrativa.
 §3º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
§4º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
§5º O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a execução contratual, para representá-lo perante o CONTRATANTE e acompanhar a prestação dos serviços objeto deste contrato.
§6º O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
§7º O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.
§8º Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas no Termo de Referência, bem como também as previstas no Decreto Municipal n° 5306/2022.
§9º A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução dos serviços objeto deste contrato e às suas consequências e implicações próximas ou remotas.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Cláusula 10ª.  Para fins de preservação da equação econômico-financeira originalmente pactuada, aplicam-se ao presente contrato, de forma distinta, complementar e autônoma, os institutos do Reajuste, da Repactuação e da Revisão (Reequilíbrio Econômico-Financeiro), cada qual regido por pressupostos, critérios e procedimentos próprios, nos termos dos arts. 6º, inciso LVIII, 92, §3º, 124, inciso II, alínea d, e 135, todos da Lei nº 14.133/2021.
§1º . DO REAJUSTE
I Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período inicial mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento estimado que fundamentou a contratação, nos termos do art. 25, §7º, e do art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/2021.
II Decorrido o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os valores contratuais poderão ser reajustados anualmente, mediante requerimento formal da Contratada, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.
III O cálculo do reajuste considerará a variação acumulada do índice entre a data-base do orçamento estimado e o mês imediatamente anterior ao da sua aplicação.
IV O reajuste incidirá exclusivamente sobre as parcelas correspondentes aos serviços efetivamente executados a partir do primeiro dia subsequente ao término do período aquisitivo.
V O valor reajustado vigorará por novo período de 12 (doze) meses, vedada a concessão de novo reajuste dentro do mesmo intervalo.
VI Não fará jus ao reajuste qualquer prestação executada com atraso imputável exclusivamente à Contratada, ficando desde já estabelecido que caberá à Secretaria demandante a responsabilidade pela fiscalização e acompanhamento da execução contratual, bem como pela formal notificação da Contratada quanto a eventuais atrasos, irregularidades ou descumprimentos, nos termos do art. 117 e demais dispositivos aplicáveis da Lei nº 14.133/2021.
§2º . DA REPACTUAÇÃO
I A repactuação será admitida exclusivamente nos contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva ou predominante de mão de obra, com a finalidade de recompor os custos decorrentes da variação efetiva dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e dos benefícios legais ou normativos vinculados à folha de pagamento, nos termos dos arts. 6º, inciso LVIII, 92, §3º, e 135, da Lei nº 14.133/2021.
II A repactuação poderá ser concedida após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da apresentação da proposta ou da data do último acordo, convenção coletiva, dissídio coletivo ou instrumento normativo que tenha fundamentado a composição dos custos contratuais.
III O pedido de repactuação deverá ser formalizado pela Contratada e instruído, obrigatoriamente, com:
a) nova planilha de custos e formação de preços;
b) acordo, convenção ou dissídio coletivo atualizado;
c) demonstrativo analítico da variação dos custos;
d) memória de cálculo comparativa;
e) comprovação do impacto direto nos custos do contrato.
IV A repactuação não possui natureza automática nem meramente inflacionária, estando condicionada à efetiva e comprovada variação dos custos.
V Os efeitos financeiros da repactuação, quando deferida, observarão a data do protocolo do pedido devidamente instruído, vedada a retroação a período anterior.
§3º . DA REVISÃO (REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO)
I Na ocorrência de fato superveniente, imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, bem como nas hipóteses de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fato da Administração, que torne excessivamente onerosa a execução do contrato, poderá ser concedida revisão contratual, com a finalidade de restabelecer a equação econômico-financeira originalmente pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021.
II A revisão constitui medida de natureza excepcional, distinta do reajuste e da repactuação, destinada exclusivamente à recomposição de impactos extraordinários e imprevisíveis.
III O pedido de revisão deverá ser formalizado pela Contratada, devidamente instruído com:
a) pesquisa de preços atualizada;
b) demonstrativo analítico do impacto econômico-financeiro;
c) memória de cálculo detalhada;
d) comprovação documental do evento superveniente;
e) demais documentos técnicos necessários à adequada instrução do processo administrativo.
IV A Administração deverá se manifestar sobre o pedido no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável mediante justificativa formal e expressa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO
Ocorrendo fato decorrente de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado, que impeça temporariamente a execução das obrigações contratuais, deverá a CONTRATADA comunicar formalmente à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, adotando-se as providências necessárias à mitigação dos impactos decorrentes do evento.
Parágrafo único. A ocorrência das hipóteses previstas no caput não afasta a aplicação das disposições legais e contratuais pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Compete à CONTRATANTE:
I - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
II - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação;
III - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
VI - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
VII - Responder, no prazo de 30 (trinta) dias os pedidos de repactuação de preços e restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.
VIII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
IX - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitado pelo preposto da empresa contratada;
X - Supervisionar o fornecimento e atestar as Notas Fiscais correspondentes, por intermédio do fiscal contratado, servidor ou comissão designada para este fim.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:


I Executar integralmente o objeto contratado;


II Disponibilizar e manter em funcionamento o SIP Trunk, linhas 0800 e linha 192;


III Garantir chamadas ilimitadas locais e nacionais;


IV Fornecer suporte técnico permanente;


V Realizar manutenção preventiva e corretiva;


VI Emitir relatórios mensais de disponibilidade e desempenho;


VII Cumprir integralmente as normas da ANATEL;


VIII Manter as condições de habilitação durante toda a execução contratual;


IX Indicar preposto responsável pelo contrato;


X Reparar danos causados à Administração ou terceiros.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES
O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, garantidos o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.
§1º As multas eventualmente aplicadas deverão ser recolhidas pela CONTRATADA no prazo fixado pela Administração, sob pena de cobrança administrativa e judicial.
§2º O valor das multas corresponderá à gravidade da infração e poderá chegar até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO
A CONTRATANTE poderá extinguir o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das penalidades pertinentes.
§1º A extinção do contrato poderá ocorrer:
I unilateralmente;
II consensualmente;
III judicialmente, nos termos da legislação aplicável.
§2º Na hipótese de extinção por culpa da CONTRATADA, poderão ser aplicadas as penalidades cabíveis, sem prejuízo da apuração de perdas e danos.
§3º Poderá a CONTRATADA requerer a extinção do contrato nos casos previstos no §2º do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
§4º As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
§5º A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração nos casos de extinção contratual previstos na Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES
Ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes penalidades:
I Advertência;
II Multa:
a) multa moratória de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da obrigação inadimplida, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
b) multa compensatória de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado do contrato, conforme a gravidade da infração, nos casos de inexecução total ou parcial do objeto, descumprimento das obrigações contratuais ou prática de ato que comprometa a adequada execução do ajuste;
III Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;
IV Declaração de inidoneidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo único. As penalidades previstas poderão ser aplicadas cumulativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Das decisões proferidas pela Administração caberão recursos, por escrito, nos prazos previstos nos artigos 164 a 168 da Lei nº 14.133/2021, a contar da intimação do ato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação total ou parcial.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS TRIBUTOS E DAS DESPESAS
A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual, nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
As Partes declaram conhecer e cumprir todas as leis vigentes envolvendo proteção de dados pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e, quando for o caso, o Regulamento 679/2016 da União Europeia (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados), conhecida pela sigla GDPR, comprometendo-se, assim, a limitar a utilização dos dados pessoais a que tiver acesso apenas para execução dos serviços deste Contrato, abstendo-se de utilizá-los em proveito próprio ou alheio, para fins comerciais ou quaisquer outros.
§1º - As Partes reconhecem que, como parte da execução do Contrato, armazenam, coletam, tratam ou de qualquer outra forma processam dados pessoais na categoria de Controlador para Operador.
§2º - As Partes se comprometem a respeitar as políticas e regras editadas ou que vierem a ser editadas por elas no tocante ao armazenamento e tratamento de dados e informações, sem prejuízo do estrito respeito à Lei n. 12.965 de 2014 (Marco Civil da Internet), Decreto n. 8.771 de 2016 (Regulamento do Marco Civil da Internet), bem como quaisquer outras leis relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste Contrato, em especial com a entrada em vigor da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
§3º - As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos e expressamente informados aos titulares, adotando as melhores posturas e práticas para preservar o direito à privacidade e dar cumprimento às regras e princípios previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD.
§4º - As partes concordam que o tratamento de Dados Pessoais resultante do presente Contrato será realizado estritamente para os fins previstos na cláusula que versa sobre o objeto do contrato.
§5º - As Partes garantem que adotam políticas de boas práticas e governança, que contém e asseguram, obrigatoriamente: níveis de segurança tecnológica; procedimentos que assegurem integridade, confidencialidade e disponibilidade no tratamento de dados; regras de organização, funcionamento, procedimento, obrigações para os agentes de tratamento, ações educativas, mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos.
§6º - As Partes comprometem-se a abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais;
§7º - As Partes comprometem-se a não realizar qualquer Tratamento de Dados Pessoais, resultantes da execução do Contrato, sem enquadramento em uma das bases legais estipuladas no art. 7º da LGPD;
§8º - As Partes comprometem-se a não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
A tolerância por parte da CONTRATANTE em relação a qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará em novação, renúncia ou alteração contratual.
Parágrafo único. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste instrumento.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
O foro do presente Contrato será o da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia, para dirimir quaisquer dúvidas na aplicação deste Contrato em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em vias de igual teor e forma, para um só fim, na presença das testemunhas (Gestor e Fiscal) que também assinam.
Espigão do Oeste/RO, XX DE XXXXX DE XXXX.
 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
Contratante
 
_____________________________________
Contratada
 
Procurador Municipal e/ou Assessor Jurídica
 
Gestor do Contrato:
Fiscal Administrativo do Contrato:
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